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EDITAL 

Pregão Eletrônico n.º 064/2022 
Data de Abertura: 02/08/2022 às 09h30min 
No sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ENTREGA DE EQUIPAMENTOS DE CONECTIVIDADE DE REDES, COM FORNECIMENTO DE 

SWITCHES COM GARANTIA DE 36 MESES, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICA-

ÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM NÃO SIM MENOR PREÇO GLOBAL 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 13)* 

Requisitos Básicos 

– SICAF ou documentos equivalentes 

– Certidão do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) 

– Certidão TCU – Licitantes inidôneos 

– Certidão do Portal Transparência – CEIS 

(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas) 

– Certidão do Portal Transparência – CNEP 

(Cadastro Nacional de Empresas Punidas) 

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 – Declaração de Parentesco 
 – Declaração de Menor 

Requisitos Específicos: 

– Atestado de Capacidade Técnica 

 

 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento 

convocatório acima indicada. 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra / Dem.? 

NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até às 09h30 do dia 02/08/2022 (data e horário estabelecidos para abertura da sessão pú-

blica) 

Pedidos de Esclarecimentos 

Até o dia 28/07/2022 para o endereço licitacoes@mpmt.mp.br (até 03 dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública) 

Impugnações 

Até o dia 28/07/2022 para o endereço licitacoes@mpmt.mp.br (até 03 dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública) 

Observações Gerais 

- 

 

 

 

http://www.mpmt.mp.br/
mailto:licitacoes@mpmt.mp.br
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mailto:licitacoes@mpmt.mp.br
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Relação dos itens 
 

Lote Itens Descrição 
Exclusiva 

ME/EPP? 

Cota 

ME/EPP? 

Amostra / 

Demonstr. 
Un. Qtd. 

01 

01 Switch de Distribuição 24 Portas NÃO NÃO NÃO Unid 02 

02 Switch de Acesso 48 Portas NÃO NÃO NÃO Unid 150 

03 Switch de Acesso 24 Portas NÃO NÃO NÃO Unid 75 

04 Switch de Acesso 24 Portas PoE NÃO NÃO NÃO Unid 25 

05 Transceiver 10Gbps multimodo NÃO NÃO NÃO Unid 25 

06 Software de Gestão em Nuvem NÃO NÃO NÃO Unid 01 

07 Treinamento oficial NÃO NÃO NÃO Unid 04 
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso – UASG 926625 
Edital – Pregão Eletrônico n.º 064/2022 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA-

GERAL DE JUSTIÇA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.921.092/0001-57, e do(a) Pregoeiro(a), 

designado(a) pela Portaria nº 260/2022 PGJ/MP-MT, de 08 de março de 2022, publicado no 

DOE/MT de 10 de Março de 2022, torna público, para conhecimento das pessoas 

interessadas que, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), Decreto Federal n° 3.555/2000, nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Lei 

Complementar nº 123/2006, Instrução Normativa SCL/MP nº 001/2013, e subsidiariamente com 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, e, ainda, com o que consta 

nos autos do Processo Administrativo Gedoc n° 20.14.0001.0002045/2022-10, realizará na data 

e horário abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ENTREGA DE EQUIPAMENTOS DE 

CONECTIVIDADE DE REDES, COM FORNECIMENTO DE SWITCHES COM GARANTIA DE 36 MESES, 

observadas as condições estabelecidas no Edital deste procedimento licitatório e seus 

anexos, que encontram-se disponíveis para download no site do Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso, no endereço eletrônico www.mpmt.mp.br no link Licitações ou no portal de 

compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, também, ser 

encaminhado por meio correio eletrônico mediante solicitação direcionada ao e-mail 

licitacoes@mpmt.mp.br. 
 

1.  DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1.  Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da sessão 

pública de pregão eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

 

DIA: 02 de AGOSTO de 2022. 
HORÁRIO: 09h30 (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Pregoeiro(a): THIAGO ATAÍDE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
 

1.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá 

início somente após comunicação via sistema. 

 

2.  DO OBJETO 

 

2.1.  O presente certame licitatório tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ENTREGA DE EQUIPAMENTOS DE CONECTIVIDADE DE REDES, COM 

FORNECIMENTO DE SWITCHES COM GARANTIA DE 36 MESES, conforme especificações e 

quantidades constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

2.1.1.  A licitação será global, conforme tabela constante do Anexo I- Termo de 

Referência. 
2.1.2.  Não será permitida a subcontratação do objeto deste certame sem prévia 

autorização desta Administração. 

http://www.mpmt.mp.br/
mailto:licitacoes@mpmt.mp.br
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2.1.3.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema de catalogação de materiais (CATMAT) do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão do Governo Federal e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

 
2.1.4.   Tanto os valores unitários, quanto o valor global não deverão ultrapassar o valor 

de referência estimado pela Administração. 
 

3.  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

3.1.  Integram o presente instrumento, como se nele transcrito, os seguintes documentos: 

 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO I-A Termo de Ciência 

ANEXO I-B Termo de Compromisso 

ANEXO I-C Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens 

ANEXO I-D Termo de Encerramento do Contrato 

ANEXO II Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III Declaração de Parentesco 

ANEXO IV Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO V Modelo de Termo de Classificação – Cadastro de Reserva 

ANEXO VI Minuta do Termo de Contrato. 

ANEXO VII Declaração de que não Emprega Menor 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1.  O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e 

atualizado no SICAF. 
 

4.2.   O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados neste Pregão, 

exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 

credenciado ou por determinação legal. 
 

4.3.  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4.4.  Cabe ao licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 
 

http://www.mpmt.mp.br/
mailto:licitacoes@mpmt.mp.br
emeli.pereira
Destacar



  

Procuradoria-Geral de Justiça 

Departamento de Aquisições 

Gerência de Licitações 

Pregão Eletrônico n.º 064/2022 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua 4, Quadra 11, nº 237, Cep 78.049-921 

Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT 

65 3613-5100 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

5 
 

4.5.  Compete ao licitante responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

4.6.  O licitante poderá solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 

de acesso por interesse próprio. 
 

4.7.  O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de identificação e senha 

suspensas automaticamente. 
 

5.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.3.  Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 

atuante no ramo do objeto a ser fornecido, e que satisfaçam as condições deste Edital e seus 

anexos. 
 

5.4.  Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que: 
 

5.4.1.  Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 

5.4.1.1.  Entende-se por ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a administração direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 

inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 

do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 

5.4.2.  Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 

contratar com esta Administração, nos termos do art. 87, inciso III da Lei 8.666/1993. 
 

5.4.3.  Estejam impedidas de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso, nos termos 

do art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 

5.4.4.  Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993. 
 

5.4.5.  Encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação. 
 

5.4.5.1.  Poderão participar as empresas em processo de recuperação judicial, 

mediante apresentação do competente plano de recuperação devidamente 

http://www.mpmt.mp.br/
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aprovado e homologado pelo juízo (fase prevista no artigo 58 da Lei nº 11.101/95), 

de modo a comprovar sua capacidade econômica para participar do certame. 
 

5.4.6.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

5.4.7.  Estejam enquadradas na condição de sociedade cooperativa de mão de obra, 

constituída nos termos da Lei nº 5.764, de 16/12/1971, em função do Termo de 

Conciliação celebrado entre a União (AGU) e o Ministério Público do Trabalho ou na 

condição de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, nos termos 

do Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário. 
 

5.4.8.  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum. 
 

5.4.9.  Tenham como sócios, gerentes ou diretores pessoas com relação de parentesco 

entre membro ou servidor (este quando ocupante de cargo de direção, chefia e 

assessoramento) do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, e seu cônjuge, 

companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, conforme dispõe o art. 3º da 

Resolução nº 037/2009 do CNMP. 
 

5.5.  É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 
 

5.6.  Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.6.1.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

 

5.6.2.  A assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 
 

5.6.3.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ane-

xos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

 

5.6.4.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

5.6.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

 

5.6.6.  Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instru-

ção Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

http://www.mpmt.mp.br/
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5.7.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ao en-

quadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, sujeitará o licitante às san-

ções previstas neste Edital, exceto para o caso de licitantes beneficiados pela regularização 

fiscal e trabalhista tardia prevista no artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06. 
 

5.8.  A empresa que recair nas vedações acima será inabilitada. 

 

5.9.  A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará as 

sanções e penalidades legais aplicáveis. 

 

6.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

6.1.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, para o endereço ‘licitacoes@mpmt.mp.br’. 
 

6.2.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 

6.3.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, para o 

endereço ‘licitacoes@mpmp.mp.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 
 

6.4.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

6.5.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

6.6.  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
 

6.7.  As respostas aos esclarecimentos e às impugnações serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados e no Portal da Procuradoria-Geral de Justiça no endereço 

www.mpmt.mp.br no link Licitações, para conhecimento geral, sendo, ainda, entranhados 

nos autos do processo licitatório, os quais vincularão os participantes e a Administração. 
 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

7.2.  A etapa de que trata o item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

7.3.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, situação em que será assegurada aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

http://www.mpmt.mp.br/
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7.4.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação de que trata este 

item, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.5.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

7.6.  A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas no Decreto nº 10.024/19. 

 

7.7.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.8.  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, observado o disposto no item 7.1, não haverá ordem de classificação das propostas, 

o que ocorrerá somente após a fase do julgamento (item 12). 

 

7.9.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

7.10.  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação dos exigidos neste Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que 

trata o item12.3. 

 

7.11.  Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

7.12.  O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico, o preço unitário 

e global do item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser 

contratado, conforme o Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 

7.13.  Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda “real”, considerados 

apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento do objeto deste Edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

 

7.14.  O licitante deverá ainda especificar, nos campos apropriados do sistema eletrônico, a 

marca, modelo e demais referências que identifiquem o objeto cotado, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

7.15.  No campo ‘descrição detalhada do objeto ofertado’ deverão ser prestadas todas as 

informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto. 
 

7.16.  Serão desclassificadas as propostas que cotarem objeto diverso daquele descrito nesta 

licitação, que deixarem de cotá-lo ou as que desatendam às exigências deste Edital. 

 

7.17.  As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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7.17.1.  Até a fase de encerramento dos lances, qualquer elemento que possa 

identificar o licitante, importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 
 

7.18.  As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 

7.18.1.  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 

7.19.  Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica a 

submissão do licitante a todas as condições deste Edital e seus anexos, bem como a 

legislação aplicável. 
 

7.20.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

contratado. 
 

7.21.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

7.22.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.23.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

8.  DO HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1.  A partir do horário previsto neste Edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

8.2.  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

 

8.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

 

9.  DA CONFORMIDADE, ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

9.2.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

9.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.4.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

 

9.5.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 

lances. 

 

10.  DO INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

 

10.1.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 
 

10.2.  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 
 

10.3.  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 

10.4.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital. 
 

10.5.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

10.6.  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
 

10.7.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

10.8.  Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, o lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

 

10.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO 

E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 
 

10.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após 

esse prazo o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido 

o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 
 

10.11.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

10.12.  Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 
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10.13.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

10.14.  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

10.15.  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 
 

10.16.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

10.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
 

10.18.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se 

não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
 

10.19.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não 

haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
 

10.20.  O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

10.21.  Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, 

as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

10.22.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação au-

tomática para tanto. 

 

10.23.  Caso o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte me-

lhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados os 

demais licitantes qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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10.23.1.  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

10.23.2.  Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apre-

sentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classifica-

ção. 

 

10.24.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, artigo 37, § único do Decreto federal nº 

10.024/2019. 
 

10.25.  Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

10.25.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

10.26.   O pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no mínimo, no 

prazo de 02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentado, e 

também poderá ser solicitado o envio de catálogos, prospectos ou ficha técnica do produto 

ofertado, podendo o prazo citado ser prorrogado a critério da administração. 
 

11.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

11.1.  O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 

neste Edital. 
 

12.  DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

12.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
 

12.2.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

12.3.   Será concedido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 12.1. 
 

12.4.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 12.1, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação e verificará a habilitação do 

licitante conforme disposições deste Edital. 
 

http://www.mpmt.mp.br/
mailto:licitacoes@mpmt.mp.br
emeli.pereira
Destacar

emeli.pereira
Destacar



  

Procuradoria-Geral de Justiça 

Departamento de Aquisições 

Gerência de Licitações 

Pregão Eletrônico n.º 064/2022 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua 4, Quadra 11, nº 237, Cep 78.049-921 

Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT 

65 3613-5100 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

13 
 

12.4.1.  A proposta final deverá ser apresentada com 02(duas) casas decimais, 

com valor unitário exato (sem dízimas). 
 

12.5.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 

12.6.  Havendo necessidade de suspender a sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

13.  DA HABILITAÇÃO 

 

13.1.  Para habilitação dos licitantes será exigida a seguinte documentação: 

 

13.2.  Habilitação jurídica 

 

13.2.1.  Documento de identificação dos sócios; 

 

13.2.2.  Contrato Social na forma da lei e/ou documento equivalente. 
 

13.3.  Regularidade fiscal e trabalhista 

 

13.3.1.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
 

13.3.2.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 

13.3.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 

13.3.4.  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 

13.3.5.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
 

13.3.6.  Prova de regularidade Trabalhista (CNDT). 
 

13.3.7.  As certidões relativas à regularidade fiscal deverá englobar tanto os débitos 

tributários não inscritos quanto os já inscritos em dívida ativa. 
 

13.3.8.  A regularidade será relativa ao domicílio ou sede do licitante. 

 

13.4.  Qualificação técnica 

 

13.4.1. Todos os itens que compõe o lote, deverão ser exclusivamente do mesmo 

fabricante; 
 

13.4.2. A Licitante deve informar na proposta comercial e na tabela de formação de 

preços marca e modelo do(s) produto(s) ofertado(s); 
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13.4.3. A Licitante deverá emitir declaração que cumpre todos os requisitos técnicos do 

edital, se responsabilizando por isso, sendo que os requisitos técnicos serão validados 

pela equipe técnica de homologação. 
 

13.4.4. A Licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica, em nome da 

LICITANTE, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, sendo aceito o 

somatório de atestados que comprove o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação; 
 

13.5.  Qualificação econômico-financeira 

 

13.5.1.  Balanço patrimonial e/ou demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

13.5.2.  Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

13.6.  Documentos Adicionais 
 

13.6.1.  Declaração relativa à inexistência de relação de parentesco entre sócio, 

gerente ou diretor da empresa licitante, com membro ou servidor (este quando 

ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento) do Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso, e seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, 

inclusive, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 037/2009 do CNMP, conforme 

Anexo III, sob as penas do art. 299 do Código Penal. 
 

13.6.2.  Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

13.7.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
 

13.8.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados nos termos do disposto no item 7.1. 
 

13.8.1.  Os documentos adicionais previstos no item 13.6 (declaração de menor e 

de parentesco), poderão ser requeridos pelo pregoeiro, no mínimo, no prazo 

estabelecido no item 12.3. (2 horas), à empresa melhor classificada, se não tiverem sido 

anexados conforme o disposto no item 7.1, podendo o prazo citado ser prorrogado a 

critério da administração. 
 

13.9.  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, no prazo definido no item 12.3, contado a partir da solicitação do pregoeiro no 

sistema eletrônico. 
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13.10.  A verificação nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

13.11.  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este Edital. 
 

13.12.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015. 
 

13.13.  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
 

13.14.  Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira 

deverão comprovar a boa situação financeira da licitante e será verificada pelos seguintes 

critérios: 
 

13.14.1.  Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1, onde; 

 

LG= (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC= (Ativo Circulante) 

(Passivo Circulante) 

SG= (Ativo Total) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 

13.14.2.  Na ausência dos índices ou quando apresentar valores inferiores ao 

estipulado no item 13.14.1, o balanço deverá demonstrar capital mínimo ou patrimônio 

líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 
 

13.15.  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome do licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ. 
 

13.16.  Caso o licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para 

habilitação relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ. 
 

13.16.1.  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria 

natureza são emitidos somente em nome da matriz. 
 

13.17.  A fim de verificar as condições de habilitação dos licitantes, bem com as 

condições de participação previstas no item 06 deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, em especial os seguintes: 
 

13.17.1.  SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 
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13.17.2.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 

13.17.3.  Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 
 

13.17.4.  Sistema de Licitantes Inabilitados e Inidôneos mantido pelo Tribunal de 

Contas da União no endereço eletrônico 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=37QtvBL7F4WXKqb3G3w5Gn

x2oF9Q; 
 

13.17.5.  Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas – CGE/MT 

(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 
 

13.17.6.   Constatada a existência de sanção impeditiva, o(a) Pregoeiro(a) reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

13.18.  As consultas previstas no item anterior constituem meio legal de prova e serão 

realizadas em nome do licitante, também de eventual matriz ou filial e de seu sócio 

majoritário. 
 

13.19.  As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 
 

13.19.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 
 

13.19.2.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

acima implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou 

revogar a licitação. 
 

13.20.  O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor não será considerado para habilitação quando o intervalo entre a sua data de 

expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 

(sessenta) dias corridos. 
 

13.21.  Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado. 
 

14.  DOS RECURSOS 
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14.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido pelo 

pregoeiro, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) minutos, manifestar sua intenção de 

recorrer. 
 

14.2.  As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no prazo 

de 03 (três) dias. 
 

14.3.  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

14.4.  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do disposto no item 14.1 importará na decadência desse direito, e o 

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

14.5.  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 

ser aproveitados. 
 

14.5.1.  Os recursos serão acolhidos somente após a verificação dos requisitos 

de admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse 

e motivação por parte da licitante. (Acórdão TCU 520/2014 – Plenário). 
 

14.5.2.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, ou no mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 
 

14.6.  Havendo recurso contra a decisão do pregoeiro acerca de determinado item ou 

grupo, este não terá efeito suspensivo para os demais. 
 

14.7.  Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante. 

 

 

 

15.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do 

disposto no inciso V do caput do art. 13, do Decreto nº 10.024/19. 
 

15.2.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 

do disposto no inciso IX do caput do art. 17, do Decreto nº 10.024/19. 
 

15.3.  Antes da homologação, os licitantes que tenham apresentado propostas não 

recusadas para itens adjudicados ao licitante vencedor, poderão ser convocados, via 

sistema Comprasnet, para que, dentro do prazo estipulado, manifestem seu interesse em 

aderir ao cadastro de reserva, desde que aceitem ofertar o objeto a preços iguais ao do 

licitante vencedor. 
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15.4.  Os licitantes convocados nos termos do subitem anterior terão o prazo 24 (vinte e quatro) 

horas para apresentarem resposta à referida convocação. 

 

15.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cer-

tame, será anexada à Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n. 

7.892, de 2013. 
 

16.  DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1.  Após homologado o resultado deste Pregão, a Procuradoria-Geral de Justiça 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 
 

16.1.1.  Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso de certificação 

digital ICP Brasil, caso o representante legal do licitante a possua, no mesmo prazo 

indicado no item 16.1. 

 

16.1.2.  A Procuradoria-Geral de Justiça poderá enviar a Ata para assinatura do 

licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 16.1. 

 

16.1.3.  O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Procuradoria-Geral de Justiça. 

 

16.2.  A ata registrará apenas os preços e os quantitativos do licitante declarado vencedor 

do certame, sendo que o registro dos demais licitantes que aceitarem cotar o objeto com 

preços iguais, será incluído na ata em forma de anexo, observando-se a sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, se 

houver, quando o objeto não atender aos requisitos do art. 3º da Lei nº 8.666/1993. 

 

16.2.1.  O registro dos demais licitantes a que se refere o item 15.3 tem por objetivo 

a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

licitante vencedor, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

16.2.2.  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 16.2, serão 

classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

16.3.  Os registros se farão da seguinte forma: 

 

16.3.1.  Na ata, os preços e quantitativos do licitante declarado vencedor durante 

a etapa competitiva. 

 

16.3.2.  No anexo da ata, os preços e quantitativos dos licitantes que aceitaram 

cotar o objeto desta licitação em valor igual ao do licitante vencedor, estabelecendo 

inclusive a ordem de classificação. 

 

16.3.3.  Se houver mais de um licitante na situação do subitem 16.3.2, serão 

registrados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 
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16.4.  No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e em seus 

anexos, serão convocados os licitantes integrantes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada. 

 

16.5.  A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após publicada na Imprensa Oficial, conforme art. 14 do Decreto nº 

7.892/2013. 
 

16.5.1.  A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a 

ata ensejará a aplicação das penalidades previstas neste Edital e seus anexos. 

 

16.6.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao fornecedor beneficiário do registro preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 
 

16.7.  Nas hipóteses previstas nos subitens 16.2.1 e 16.4, deverá ser observado o disposto no 

item 7 – Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação e no item 13 – Da 

Habilitação. 

 

17.  DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1.  A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 

meses ou, até a utilização total das quantidades registradas. 
 

18.  DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
 

18.1.  A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso é o órgão gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata dele decorrente. 
 

18.2.  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 
 

18.3.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo 

dos quantitativos registrados e desde que a adesão não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador. 

 

18.4.  As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 
 

18.5.  O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado de preços para o 
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órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 
 

18.6.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

18.7.  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

19.  DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1.  O Departamento de Aquisições da Procuradoria-Geral de Justiça será a unidade 

responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 

desta licitação, incluindo a consulta às demais unidades do Órgão sobre a utilização total, 

ou não, da respectiva Ata. 
 

20.  DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO 

 

20.1.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações 

previstas nos artigos 17 a 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

20.2.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 20.1, a Procuradoria-

Geral de Justiça, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de 

Preços e iniciar outro procedimento licitatório. 
 

21.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1.  O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 

seguintes hipóteses: 

 

21.1.1.  A pedido, quando: 

 

21.1.1.1.  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados. 

 

21.1.1.2.  O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo 

das aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do 

fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da 

Procuradoria-Geral de Justiça. 

 

21.1.2.  Por iniciativa da Procuradoria-Geral de Justiça, quando: 

 

22.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este 

se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
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22.1.2.2. O fornecedor perder quaisquer das condições de habilitação exigidas 

no processo licitatório. 
 

22.1.2.3. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas. 
 

22.1.2.4. O fornecedor beneficiário não cumprir as obrigações decorrentes da Ata 

de Registro de Preços. 
 

22.1.2.5. O fornecedor beneficiário se recusar em assinar o Termo de Contrato, 

não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 

respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
 

22.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 
 

22.1.2.7. O fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, do art. 49 incisos I a X do Decreto nº 

10.024/2019 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 

21.1.3.  Verificada quaisquer das hipóteses acima, concluído o respectivo processo 

e após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 

eventualmente cabíveis, a Procuradoria-Geral de Justiça formalizará o cancelamento 

do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova 

ordem de registro. 
 

21.2.  A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

 

21.2.1.  Pela expiração da sua validade. 

 

21.2.2.  Pela utilização da totalidade do seu objeto. 

 

21.2.3.  Quando não restarem fornecedores registrados. 
 

22.  DA CONTRATAÇÃO 

 

22.1.  Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no 

prazo estabelecido neste Edital. 
 

22.2.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

22.3.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital 

e demais cominações legais. 
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22.4.  O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, permitida a fixação de 

prazo diverso neste Edital. 

 

22.4.1.  A Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

22.4.2.  Alternativamente à convocação para comparecer perante este Órgão para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assi-

natura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de re-

cebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

22.4.3.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

22.5.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 
 

22.6.  Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identi-

ficar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 

bem como consulta prévia ao CADIN, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002. 

 

22.6.1.  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de con-

trato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadas-

tramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

22.6.2.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regu-

larizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

23.  DA FISCALIZAÇÃO 
 

23.1.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acom-

panhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de fa-

lhas ou defeitos observados. 

 

23.2.   A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres-

ponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

23.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
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dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulariza-

ção das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

24.  DOS ACRÉSCIMOS 

 

24.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

24.2.  Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

25.  DA RESCISÃO 

 

25.1.  A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha a ser firmado em razão da 

Ata de Registro de Preços poderá ensejar a rescisão do ajuste e o cancelamento do registro 

de preços do Fornecedor Beneficiário responsável pela inexecução, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 

 

25.2.  A rescisão do ajuste poderá ser: 

 

25.2.1.  Determinada por ato unilateral e escrito da Procuradoria-Geral de Justiça, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993; 

 

25.2.2.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Procuradoria-Geral de Justiça; ou 

 

25.2.3.  Judicial, nos termos da legislação. 

 

25.3.  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

25.4.  Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

25.5.  À Procuradoria-Geral de Justiça é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições 

dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do referido 

diploma legal. 
 

 

26.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

26.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência – Anexo I e no Contrato. 
 

27.  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

27.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 

– LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que:  
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27.1.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente 

sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos 

reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal.  
  

27.1.2. O Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE 

ou dos clientes deste para a CONTRATADA.  
  

27.1.3. A CONTRATADA tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do 

contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as 

finalidades do objeto contratado.  
  

27.1.4. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compartilhar ou 

comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam 

criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.  
  

27.1.5. A CONTRATADA não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 

CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou 

garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.  
  

27.1.6. A CONTRATADA deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados 

pessoais que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas 

e administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou 

ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, 

além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento 

de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, 

padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e 

nas demais normas regulamentares aplicáveis.  
  

27.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à 

CONTRATADA se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em 

contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às 

pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que 

estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais 

tratados.  
  

27.1.8. A CONTRATADA deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 

decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela 

CONTRATANTE; conforme a política de privacidade e demais normas internas do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso; bem como da legislação pertinente 

à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que 

eventualmente causar à CONTRATANTE e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

aplicáveis.  
  

27.1.9. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de 

eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a 

terceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais 

decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais e 
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às instruções lícitas da CONTRATANTE, bem como por violação da segurança, nos 

termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.  
  

27.1.10. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista 

na LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em 

relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.  
  

27.1.11. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a 

proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de 

Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades 

públicas, que venha a receber em razão do contrato.  
  

27.1.12. A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer à CONTRATANTE, 

no prazo  estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados 

pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias 

para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais.  
  

27.1.13. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito e imediatamente 

após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança 

envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá 

conter, no mínimo, (I) data e hora provável do incidente; (II) data e hora da ciência 

pela Contratada; (III) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (IV) número 

de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; (V) indicação 

de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos 

incidentes; (VI) os riscos relacionados ao incidente; (VII) dados de contato do 

Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter 

mais informações sobre o ocorrido; e (VIII) os motivos da demora, no caso de a 

comunicação não ter sido imediata.  
  

27.1.14. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, 

sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a 

CONTRATADO possui perante a LGPD e o Contrato.  
  

27.1.15. A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 

penalidades aplicadas à CONTRATANTE por eventuais danos que esta venha a sofrer 

em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da CONTRATADA, 

sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e 

administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas 

no contrato e das orientações do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades do contrato.  
  

27.1.16. A CONTRATADA declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento 

dos dados fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços: (I) adotará 

procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a 

detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos 

da CONTRATANTE para execução do objeto do Contrato; (II) realizará testes e 

varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres 

de programas maliciosos; (III) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos 
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pelos seus prepostos, de forma efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do 

Contrato e da legislação reguladora; (IV) manterá o registro das operações de 

tratamento de dados pessoais que realizarem; (V) seguirá os padrões de segurança 

técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e validadas e 

referendados pelo CONTRATANTE por meio do contrato ou em suas Políticas de 

Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.  
  

28.  DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO, 

ATENDIMENTO TÉCNICO À DISTÂNCIA, TREINAMENTO, FISCALIZAÇÃO, GARANTIA TÉCNICA DO 

OBJETO E DA PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES 

 

28.1.  Os critérios do fornecimento (prazo, local de entrega, recebimento, atendimento 

técnico à distância, treinamento, fiscalização, garantia técnica do objeto e da propriedade, 

sigilo e restrições) estão previstos no Termo de Referência. 
 

29.  DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

29.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota de ordem bancária em favor 

da empresa fornecedora, em até 30 (trinta) dias, contados após a entrega dos produtos na 

quantidade solicitada com a devida NOTA FISCAL ELETRÔNICA (entregue com o produto), 

mediante prévio atesto do setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça. 
 

29.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

29.1.2. O pagamento não isenta a empresa fornecedora das responsa-

bilidades vinculadas ao fornecimento do material, especialmente 

quanto às relacionadas a sua qualidade e garantia; 
 

29.1.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a em-

presa fornecedora deverá fazer constar como beneficiário/cliente da 

Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Procuradoria-

Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, CNPJ n.º 14.921.092/0001-97, 

e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 

Agência e da Conta-Corrente para recebimento, números do Processo 

Administrativo (GEDOC) e do pregão eletrônico, dados do contrato/ARP 

e a descrição clara e sucinta do objeto. 
 

29.2. Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, quando do encaminhamento da nota 

fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, Muni-

cipal e Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

29.3. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item acima caracteriza 

inexecução contratual parcial e não lhe gera direito a alteração de preços ou compensa-

ção financeira. 
 

http://www.mpmt.mp.br/
mailto:licitacoes@mpmt.mp.br
emeli.pereira
Destacar

emeli.pereira
Destacar



  

Procuradoria-Geral de Justiça 

Departamento de Aquisições 

Gerência de Licitações 

Pregão Eletrônico n.º 064/2022 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua 4, Quadra 11, nº 237, Cep 78.049-921 

Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT 

65 3613-5100 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

27 
 

29.4. O Setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, 

a contar da apresentação da nota fiscal, para aceitá-la ou rejeitá-la; 
 

29.5. Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN-SRF nº 480/04, a Procurado-

ria-Geral de Justiça poderá reter o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, assim 

como a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o Financia-

mento da Seguridade Social – COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamen-

tos que efetuar à pessoa jurídica em virtude do fornecimento de bens, além do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, em razão do seu domicílio fiscal, conforme Lei Com-

plementar do Município de Cuiabá nº 038/97, se for o caso, observados os procedimentos 

pertinentes, exceto para as empresas optantes do “SIMPLES”, quando, por ocasião da apre-

sentação da nota fiscal, comprovarem a referida opção mediante documento oficial forne-

cido pela Delegacia da Receita Federal, extraído do CNPJ; 
 

29.6. As despesas decorrentes dos eventuais fornecimentos dos materiais, objeto desta licita-

ção, correrão por conta das dotações orçamentárias da Procuradoria-Geral de Justiça, nas 

classificações orçamentárias apropriadas, devidamente compromissadas, por meio de notas 

de empenho 
 

29.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con-

tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa-

gamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação ou adimplemento da obrigação, não acarretando qualquer ônus para a Con-

tratante. 
 
29.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

29.9. Se no momento do pagamento, constatar-se situação de irregularidade fiscal e/ou tra-

balhista da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 

de até 5 (cinco) dias corridos, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 
 

29.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. Essa providência não exclui a aplicação das sanções cabíveis, 

em razão do descumprimento da obrigação de manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
 

29.10.1. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão da contratação e cancelamento da Ata de Registro de Preços 

em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

fornecedora a ampla defesa; 
 

29.10.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da contratação ou cancelamento da 

Ata de Registro de Preços, caso a fornecedora não regularize sua situação. 
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29.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
 

29.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tri-

butária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele re-

gime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-

tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

29.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela Procuradoria-Geral de Justiça, entre o término do prazo referido no 

item 29.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura 

própria, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde: 
 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365   I = 6/100/365  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

29.13. O preço consignado no contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 

(um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subse-

quente ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão 

reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE. 
 

29.13.1. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a 

ser determinado pela legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administração. 
 

29.14. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do § 8º, do art. 

65 da Lei 8.666/93. 
 

29.14.1. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais que reflitam 

a variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da pro-

posta até a data de adimplemento de cada parcela. 
 

29.14.2. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos 

custos, de acordo com a Planilha de Formação de Preços (letra d, inciso II, artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93). 
 

29.15. Outras formas de reequilíbrio econômico-financeiro serão regidas pela 

Lei Federal nº 8.666/93. 
 

30.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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30.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, 

no que couber, na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, a Administração poderá, isola-

damente ou cumulativamente, aplicar ao LICITANTE, nas hipóteses de atraso ou recusa imo-

tivada em assinar a ata de registro, contrato ou outro instrumento equivalente; retardamento 

da execução do objeto, fraude na execução do contrato; comportamento inidôneo; come-

timento de fraude fiscal; não mantiver a proposta ou ainda pela inexecução parcial ou total 

das obrigações assumidas em decorrência da contratação e não sendo suas justificativas 

aceitas pela Administração, as seguintes penalidades: 
 

30.1.1. Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena monta; 

 

30.1.2. Multa de mora, quando da inexecução contratual, inclusive por atraso injustifi-

cado na execução do contrato, que será aplicada por infração e graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

30.1.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, 

em caso de descumprimento total da obrigação; 
 

30.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de 

atraso, sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado; 
 

30.1.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 15º 

(décimo quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, 

até o 30º (trigésimo); 
 

30.1.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 30º (tri-

gésimo), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, desde 

que não configurado a inexecução total; 
 

30.1.3. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipó-

tese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 
 

30.1.4. Para fins de cálculo do valor total em multas porventura devido pela Contratada, 

considerar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, aplicadas con-

forme o número de infrações verificadas e a quantidade de dias em que estas ocorrem; 
 

30.1.5. Para os casos de multas não previstas neste Edital, aplicar-se-á o valor de até 2% 

(dois porcentos) sobre o total empenhado, apurado até o momento da respectiva 

ocorrência; ou sobre o valor total adjudicado no caso de atraso ou recusa imotivada 

em assinar a ata de registro, contrato ou outro instrumento equivalente 
 

30.1.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
 

30.1.6.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do 

prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto te-

nha sido entregue; 
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30.1.6.2. Todo o fornecimento não for aceito pela fiscalização por não atender às 

especificações. 

 

30.2. Na hipótese de desistência da proposta apresentada, entre a fase de habilitação e a 

convocação para assinatura do instrumento respectivo, bem como no caso de apresentação 

de documento inverossímil, cometimento de fraude ou de comportamento inidôneo, a adju-

dicatária, sem prejuízo de outras sanções e multas, poderá incorrer nas seguintes penalida-

des: 
 

30.2.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Ministério Público por até 02 (dois) anos; 
 

30.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro-

movida a reabilitação perante o Ministério Público, depois de ressarcido dos prejuízos 

causados; 
 

30.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso e descreden-

ciamento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-

litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se a licitante ensejar 

o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do compromisso consignado, comportar-se de modo inidôneo, fizer de-

claração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa; 
 

30.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 
 

30.3. A multa eventualmente imposta ao adjudicatário será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
 

30.3.1. Caso não tenha valor a receber da Procuradoria-Geral de Justiça, ser-lhe-á con-

cedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que efetue 

o pagamento estipulado ou apresente defesa. 
 

30.3.2. Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou não sendo 

esta aceita, os dados do adjudicatário serão encaminhados ao órgão competente 

para proceder a inscrição da mesma na dívida ativa do Estado. 
 

30.4. As multas e sanções previstas neste Edital não eximem o adjudicatário da reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à Administração. 

 

30.5. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, o CONTRATADO ficará isento 

das penalidades mencionadas. 
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30.6. As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assu-

mido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
 

30.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

30.8. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa; 
 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gra-

vidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
 

30.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apli-

cadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de ou-

tras medidas cabíveis. 
 

31.  DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 

31.1.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-

lo em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado. 
 

31.2.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 

32.  DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

32.1.  Para a execução do objeto do presente Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie, seja de forma direta ou indireta ou de outra forma a ele não relacionado, o que 

deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 

32.2.  Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, os atos lesivos à 

administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 

infratores às penalidades previstas na referida lei. 
 

33.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

33.1.  O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação 

plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente pregão eletrônico por parte 

do licitante, correndo por sua conta e risco todo o ônus decorrente de erro na elaboração 

da proposta apresentada, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
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33.2.  As decisões do(a) pregoeiro(a) durante os procedimentos do Pregão serão 

fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes. 

 

33.3.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

33.4.  Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à 

disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
 

33.5.  Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão 

resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância das disposições constantes nas Leis 

Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e nos Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e nº 

7892/2013. 

 

33.6.  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

 

33.7.  Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente pregão e que 

não possa ser resolvida administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da 

Comarca de Cuiabá/MT, com exclusão de qualquer outro. 

 

Cuiabá/MT, 20 de Julho de 2022. 
 

 

 

 Milton do Prado Gunthen Junior 

Gerente de Licitações 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO SWTICHS DE REDE COM CARA 

Em conformidade com a Resolução nº 102/2013 – Tecnologia da Informação – Conselho 

Nacional do Ministério Público (CNMP) 

 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Registro de preço para contratação de empresa especializada para entrega de 

Equipamentos de conectividade de redes, com fornecimento de switches com garantia de 

36 meses, de acordo com as especificações técnicas e quantidades constantes neste Termo 

de Referência. 
 

2 FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 Relação Demanda x Necessidade 

 

Item Descrição 
Indicad

or 

Demand

a 

Atual 

Demand

a 

Estimada 

Localização 

Cód. Item 

(TCE-MT) 

1 
Switch de Distribuição 24 

Portas 
Unid. 2 2 

PGJ e 

Interior 
00021424 

2 
Switch de Acesso 48 

Portas 
Unid. 150 

150 PGJ e 

Interior 
417479-8 

3 
Switch de Acesso 24 

Portas 
Unid. 75 

75 PGJ e 

Interior 
00063232 

 

4 

Switch de Acesso 24 

Portas PoE 
Unid. 25 25 

PGJ e 

Interior 
420862-5 

5 Transceiver 10Gbps 

multimodo 
Unid 25 25 

PGJ e 

Interior 
418066-6 

6 Software de Gestão em 

Nuvem 
Unid. 1 

1 PGJ e 

Interior 
411696-8 

7 
Treinamento Oficial Unid 4 

4 PGJ e 

Interior 
404876-8 

 

 

2.2 Motivação 

 

Os equipamentos que formam o parque computacional do Ministério Público de Mato 

Grosso (MPMT) são de essenciais ao bom funcionamento dos sistemas e recursos ofertados 

pelo DTI. Ao longo dos últimos anos, esse parque tem sido constantemente aperfeiçoado e 

renovado, com os mais modernos requisitos técnicos e funcionais, seguindo sempre as 

melhores práticas de mercado. 

Consonante com as demandas de desempenho e segurança dos dados mandatárias 

nos dias de hoje, o DTI tem intensificado investimentos em ativos de rede e segurança da 

informação. Ao longo dos últimos anos, a infraestrutura de redes tem sido modernizada e 

atualizada, equipamentos outrora obsoletos e sem garantia, tem dado lugar a ativos 

modernos e com prazo de garantia em vigência. 
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A fim de dar continuidade aos investimentos já realizados, faz-se necessária a contínua 

ampliação e padronização das soluções tecnológicas já em funcionamento, obedecendo 

aos requisitos técnicos já estabelecidos, objetivando no fim a compatibilidade e alta 

performance. 

Vale salientar que o ambiente tecnológico do MPMT acompanha as principais 

tendências de mercado, o que corrobora para uma entrega de serviço de TI de forma 

eficiente a todos os agentes públicos da instituição. 

A presente contratação pretende-se estrategicamente substituir equipamentos que 

estão obsoletos ou com prazo de obsolescência eminente, tanto na região metropolitana de 

Cuiabá, quanto nas Promotorias de Justiças do interior do estado de Mato Grosso. O objetivo 

é proporcionar uma infraestrutura de redes moderna dentro das comarcas, mitigando assim, 

mitigando assim problemas como lentidão de redes e indisponibilidade. 

Além disso, faz-se necessário a aquisição de um software de gerenciamento capaz de 

centralizar toda e qualquer configuração dos equipamentos a serem adquiridos. De forma 

que seja possível gerenciar o funcionamento, alertas e incidentes que possam ser gerados 

pelos equipamentos monitorados, além de gerar economicidade com correios ou transportes 

de switch e deslocamentos de suporte técnico presencial em caso de problemas ou 

incidentes, assim como, incluindo a solução de rede sem fio implementada no MPMT em 2019. 

Após estudos técnicos, conclui-se que a aquisição de switches para a atualização da 

infraestrutura de rede do MPMT será importante para o funcionamento dos ativos 

tecnológicos da instituição. 

 

2.3 Resultados a Serem Alcançados com a Contratação 
  

Dentre os principais pontos, destacam-se: 

-  Substituição de equipamentos obsoletos com problemas de funcionamento; 
-  Reposição de estoque de switches para futuras expansões ou substituições; 
- Centralização de configuração dos switches através do software de gerenciamento; 
- Modernização dos ativos de rede; 
- Atender as demandas de TI de todos os membros e servidores do órgão, com a máxima 

eficiência e eficácia; 
- Garantir disponibilidade e continuidade dos serviços que são imprescindíveis atualmente 

para o pleno desempenho das atividades do órgão; 
- Otimizar a infraestrutura existente, provendo maior desempenho aos sistemas e serviços do 

MPMT, através da adoção das melhores práticas recomendadas pelos fabricantes; 
- Manter o ambiente do MPMT em conformidade com melhores práticas adotadas do 

mercado de TI. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Especificações Técnicas) 
 

3.1. ITEM 1 - Switch de Distribuição: 

 

3.1.1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer tipo de 

recondicionamento; 
3.1.2. Deve ser entregue junto com switch, todos os acessórios homologados pelo 

próprio fabricante que permitam a sua fixação e organização dentro do rack; 
3.1.3. Deve possuir no mínimo 24 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+ que devem suportar 

transceivers dos padrões SFP+ 10GBase-SR, 10GBase- LR, 10GBase-ER, SFP 1000Base-SX, 

1000Base-LX e 1000Base-T e cabos SFP+ Direct Attach Cable (DAC); 
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3.1.4. Deve possuir no mínimo 2 portas 40 Gigabit Ethernet QSFP+ com suporte a 

transceivers dos padrões 40GBase-SR4, 40GBase-LR4 e cabos QSFP+ Direct Attach 

Cable (DAC); 
3.1.5. Deve possuir 1 interface RJ-45 ou USB para acesso console ou gerencia do 

equipamento; 
3.1.6. Deve possuir Certificado de Homologação na Anatel, podendo ser conferido no 

site da agência disponível em: 

https://sistemas.anatel.gov.br/mosaico/sch/publicView/listarProdutosHomologados.x

html; 
3.1.7. Deve possuir fonte de alimentação e ventiladores redundantes com 

capacidade de operar em tensões de 100 a 240 V. O equipamento ofertado deverá 

suportar fluxo de ar com saída pela frente para trás e trás para frente, se necessário. 

Por padrão, o equipamento dever ser fornecido no modo frente para trás. 
3.1.8. Deve ser fornecido com todas as licenças de software necessárias para o 

funcionamento integral de todas as funcionalidades exigidas neste documento; 
3.1.9. Deve ser fornecido com a versão de software completa do equipamento que 

atenda todos os requisitos listados neste documento; 
3.1.10. Todas as portas 10 Gigabit Ethernet SFP+ devem suportar negociação 

automática de velocidade e de modo de operação (Full-Duplex), o equipamento 

ofertado deve prover arquitetura non-blocking; 
3.1.11. Deve suportar 4000 VLANs em camada 2 e 500 VLANs em camada 3; 
3.1.12. Deve implementar Jumbo frames com tamanho de pelo menos 9000 bytes; 
3.1.13. Deve implementar IEEE 802.3ad Link Aggregation Control Protocol; 
3.1.14. Deve permitir a agregação de portas, utilizando portas de 10GbE; 
3.1.15. Deve implementar o padrão 802.1Q; 
3.1.16. Deve implementar o protocolo Spanning Tree; 
3.1.17. Deve implementar o protocolo Rapid Spanning Tree (802.1w); 
3.1.18. Deve implementar DHCP Snooping; 
3.1.19. Deve implementar Port-Security; 
3.1.20. Deve implementar MAC Filtering; 
3.1.21. Deverá suportar envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo 

(syslog); 
3.1.22. Deve possuir IGMP ou MVR para tráfego de multicast; 
3.1.23. Deve implementar SNTP ou NTP para sincronização do relógio com outros 

dispositivos; 
3.1.24. Deve implementar segurança do gerenciamento do switch em métodos de 

acesso CLI, GUI ou MIB, através de SSHv2, SSL e SNMP (v1, v2 e v3); 
3.1.25. Deve suportar grupos de agregação de links segundo o padrão IEEE 802.3ad 

possibilitando que no mínimo até 4 links 10 Gigabit Ethernet SFP+ operem como um 

único link lógico com balanceamento de carga; 
3.1.26. Deve possuir capacidade de encaminhamento de no mínimo 400 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo) 
3.1.27. Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 800 Gbps; 
3.1.28. Deve suportar capacidade de empilhamento ou tecnologia equivalente de 

no mínimo 2 unidades; 
3.1.29. Deve ser fornecido com todos os cabos/acessórios e licenciamento necessário 

para o correto empilhamento/tecnologia equivalente cuja velocidade seja de no 

mínimo 40GbE. 
3.1.30. Deve suportar empilhamento através barramento exclusivo para tal fim, de 

maneira que não ocupe completamente as duas portas frontais dedicadas à rede; 
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3.1.31. Caso não seja possível, o equipamento deverá possuir, no mínimo, 4 portas 40 

Gigabit Ethernet QSFP+, e não 2 portas, conforme descrição do item 3.1.3 desta 

mesma descrição técnica; 
3.1.32. O empilhamento ou tecnologia equivalente deve suportar arquitetura para 

prover resiliência; 
3.1.33. Deve suportar a agregação de links usando portas de switches diferentes da 

pilha/agrupamento lógico; 
3.1.34. O cabeamento utilizado para o empilhamento/tecnologia equivalente, deve 

possuir ao menos 1 metro; 
3.1.35. O equipamento ofertado deve permitir múltiplos arquivos de configuração ou 

modelos de configurações; 
3.1.36. Deve implementar LLDP; 
3.1.37. Deve suportar roteamento estático; 
3.1.38. Deve suportar protocolo de roteamento dinâmico OSPF; 
3.1.39. Deve suportar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol); 
3.1.40. Deverá atender os seguintes padrões: 

3.1.40.1. IEEE 802.1D Spanning Tree Protocol; 
3.1.40.2. IEEE 802.1p CoS Prioritization; 
3.1.40.3. IEEE 802.1Q VLAN; 
3.1.40.4. IEEE 802.1w; 
3.1.40.5. IEEE 802.1X; 
3.1.40.6. IEEE 802.3ad; 
3.1.40.7. IEEE 802.3ae 10 Gigabit Ethernet; 

3.1.41. O equipamento ofertado deverá possuir a funcionalidade Zero-touch 

deployment, ou seja, permite ao administrador automatizar a implantação do switch; 
3.1.42. Deverá suportar no mínimo 128.000 (cento e noventa mil) rotas IPV4; 
3.1.43. Deverá suportar no mínimo 44.000 (cento e vinte mil) rotas IPV6; 
3.1.44. Deverá suportar no mínimo 250.000 (duzentos e cinquenta mil) endereços MAC 

e suportar no mínimo 40.000 Tabelas ARP; 
3.1.45. O equipamento deverá ser ofertado com garantia e suporte para 36 meses; 

 

3.2. ITEM 2 - Switch de Acesso 48 Portas: 

 

3.2.1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer tipo de 

recondicionamento; 
3.2.2. Deve possuir no mínimo 48 portas Switch Gigabit Ethernet 10/100/1000BaseT; 
3.2.3. O equipamento ofertado deve prover arquitetura non-blocking; 
3.2.4. Deve possuir no mínimo 2 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+; 
3.2.5. Deve suportar empilhamento através de barramento exclusivo para tal fim, de 

maneira que não ocupe as portas frontais dedicadas à rede. Caso não seja possível, 

o equipamento deverá possuir, no mínimo, 4 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+, e não 2 

portas, conforme descrição do item 3.1.3 desta mesma descrição técnica; 
3.2.6. Deverá acompanhar os cabos para empilhamento, compatível e homologado 

da fabricante; 
3.2.7. Deve possuir 1 interface RJ-45 ou USB para acesso console ou gerencia do 

equipamento; 
3.2.8. Deve possuir Certificado de Homologação na Anatel, de acordo com a 

resolução nº 242; 
3.2.9. Deve possuir fonte de alimentação com capacidade de operar em tensões de 

100 a 240 V e em frequências de 50/60 Hz; 

http://www.mpmt.mp.br/
mailto:licitacoes@mpmt.mp.br


  

Procuradoria-Geral de Justiça 

Departamento de Aquisições 

Gerência de Licitações 

Pregão Eletrônico n.º 064/2022 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua 4, Quadra 11, nº 237, Cep 78.049-921 

Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT 

65 3613-5100 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

37 
 

3.2.10. Deve ser fornecido com todas as licenças de software necessárias para o 

funcionamento integral de todas as funcionalidades exigidas neste documento; 
3.2.11. Deve ser fornecido com a versão de software completa do equipamento que 

atenda todos os requisitos listados neste documento; 
3.2.12. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 RJ-45 devem suportar negociação 

automática de velocidade e de modo de operação (Full-Duplex) simultaneamente, 

sem necessidade de alteração de configuração do dispositivo conectado à porta; 
3.2.13. Possibilitar a configuração de portas Half Duplex; 
3.2.14. Deve suportar no mínimo 500 VLANs sendo possível manter ao menos 64 delas 

ativas; 
3.2.15. Deve implementar Jumbo frames com tamanho de pelo menos 9000 bytes; 
3.2.16. Deve implementar IEEE 802.3ad Link Aggregation Control Protocol; 
3.2.17. Deve permitir a agregação de portas, utilizando portas de 10GbE; 
3.2.18. Deve implementar o padrão 802.1Q; 
3.2.19. Deve implementar o protocolo Spanning Tree; 
3.2.20. Deve implementar o protocolo Rapid Spanning Tree (802.1w); 
3.2.21. Deve implementar DHCP Snooping; 
3.2.22. Deve implementar Port-Security; 
3.2.23. Deve implementar MAC Filtering; 
3.2.24. Deverá suportar envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo 

(syslog); 
3.2.25. Deverá suportar pelo menos uma tecnologia para monitoramento de tráfego, 

como IPFIX (RFC 7011), Netflow (RFC 3954), sFlow (RFC 3176); 
3.2.26. Deve possuir IGMP ou MVR para tráfego de multicast; 
3.2.27. Deve implementar SNTP ou NTP para sincronização do relógio com outros 

dispositivos; 
3.2.28. Deve implementar segurança do gerenciamento do switch em métodos de 

acesso CLI, GUI ou MIB, através de SSHv2, SSL e SNMP (v1, v2 e v3); 
3.2.29. Deve suportar grupos de agregação de links segundo o padrão IEEE 802.3ad 

possibilitando que no mínimo até 8 links Gigabit Ethernet e/ou 10Gigabit Ethernet 

operem como um único link lógico com balanceamento de carga; 
3.2.30. Deve possuir capacidade de encaminhamento de no mínimo 130 Mpps; 
3.2.31. Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 170 Gbps; 
3.2.32. Deve suportar capacidade de empilhamento de no mínimo 4 unidades, Plug 

and Play; 
3.2.33. Deve ser fornecido com cabo de empilhamento, e se necessário modulo 

adicional; 
3.2.34. O empilhamento deve suportar arquitetura de anel para prover resiliência; 
3.2.35. Deve suportar a agregação de links usando portas de switches diferentes da 

pilha; 
3.2.36. Deve implementar LLDP; 
3.2.37. Deverá atender os seguintes padrões: 

3.2.37.1. IEEE 802.1D Spanning Tree Protocol; 
3.2.37.2. IEEE 802.1p CoS Prioritization; 
3.2.37.3. IEEE 802.1Q VLAN; 
3.2.37.4. IEEE 802.1w; 
3.2.37.5. IEEE 802.1X; 
3.2.37.6. IEEE 802.3ad; 
3.2.37.7. IEEE 802.3ae 10 Gigabit Ethernet; 

3.2.38. O equipamento deverá ser ofertado com garantia e suporte para 36 meses; 
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3.3. ITEM 3 - Switch de Acesso 24 Portas: 

 

3.3.1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer tipo de 

recondicionamento; 
3.3.2. Deve possuir no mínimo 24 portas Switch Gigabit Ethernet 10/100/1000BaseT; 
3.3.3. O equipamento ofertado deve prover arquitetura non-blocking; 
3.3.4. Deve possuir no mínimo 2 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+; 
3.3.5. Deve suportar empilhamento através de barramento exclusivo para tal fim, de 

maneira que não ocupe as portas frontais dedicadas à rede. Caso não seja possível, 

o equipamento deverá possuir, no mínimo, 4 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+, e não 2 

portas, conforme descrição do item 3.1.3 desta mesma descrição técnica; 
3.3.6. Deverá acompanhar os cabos para empilhamento, compatível e homologado 

da fabricante; 
3.3.7. Deve possuir 1 interface RJ-45 ou USB para acesso console ou gerencia do 

equipamento; 
3.3.8. Deve possuir Certificado de Homologação na Anatel, de acordo com a 

resolução nº 242; 
3.3.9. Deve possuir fonte de alimentação com capacidade de operar em tensões de 

100 a 240 V e em frequências de 50/60 Hz; 
3.3.10. Deve ser fornecido com todas as licenças de software necessárias para o 

funcionamento integral de todas as funcionalidades exigidas neste documento; 
3.3.11. Deve ser fornecido com a versão de software completa do equipamento que 

atenda todos os requisitos listados neste documento; 
3.3.12. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 RJ-45 devem suportar negociação 

automática de velocidade e de modo de operação (Full-Duplex) simultaneamente, 

sem necessidade de alteração de configuração do dispositivo conectado à porta; 
3.3.13. Possibilitar a configuração de portas Half Duplex; 
3.3.14. Deve suportar no mínimo 500 VLANs sendo possível manter ao menos 64 delas 

ativas; 
3.3.15. Deve implementar Jumbo frames com tamanho de pelo menos 9000 bytes; 
3.3.16. Deve implementar IEEE 802.3ad Link Aggregation Control Protocol; 
3.3.17. Deve permitir a agregação de portas, utilizando portas de 10GbE; 
3.3.18. Deve implementar o padrão 802.1Q; 
3.3.19. Deve implementar o protocolo Spanning Tree; 
3.3.20. Deve implementar o protocolo Rapid Spanning Tree (802.1w); 
3.3.21. Deve implementar DHCP Snooping; 
3.3.22. Deve implementar Port-Security; 
3.3.23. Deve implementar MAC Filtering; 
3.3.24. Deverá suportar envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo 

(syslog); 
3.3.25. Deverá suportar pelo menos uma tecnologia para monitoramento de tráfego, 

como IPFIX (RFC 7011), Netflow (RFC 3954), sFlow (RFC 3176); 
3.3.26. Deve possuir IGMP ou MVR para tráfego de multicast; 
3.3.27. Deve implementar SNTP ou NTP para sincronização do relógio com outros 

dispositivos; 
3.3.28. Deve implementar segurança do gerenciamento do switch em métodos de 

acesso CLI, GUI ou MIB, através de SSHv2, SSL e SNMP (v1, v2 e v3); 
3.3.29. Deve suportar grupos de agregação de links segundo o padrão IEEE 802.3ad 

possibilitando que no mínimo até 8 links Gigabit Ethernet e/ou 10Gigabit Ethernet 

operem como um único link lógico com balanceamento de carga; 
3.3.30. Deve possuir capacidade de encaminhamento de no mínimo 95 Mpps; 
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3.3.31. Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 128 Gbps; 
3.3.32. Deve suportar capacidade de empilhamento de no mínimo 4 unidades, Plug 

and Play; 
3.3.33. Deve ser fornecido com cabo de empilhamento, e se necessário modulo 

adicional; 
3.3.34. O empilhamento deve suportar arquitetura de anel para prover resiliência; 
3.3.35. Deve suportar a agregação de links usando portas de switches diferentes da 

pilha; 
3.3.36. Deve implementar LLDP; 
3.3.37. Deverá atender os seguintes padrões: 

3.3.37.1. IEEE 802.1D Spanning Tree Protocol; 
3.3.37.2. IEEE 802.1p CoS Prioritization; 
3.3.37.3. IEEE 802.1X; 
3.3.37.4. IEEE 802.3ad; 
3.3.37.5. IEEE 802.1Q VLAN; 
3.3.37.6. IEEE 802.1w; 
3.3.37.7. IEEE 802.3ae 10 Gigabit Ethernet; 

 

3.4. ITEM 4 - Switch de Acesso 24 Portas (PoE): 

 

3.4.1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer tipo de 

recondicionamento; 
3.4.2. Deve possuir no mínimo 24 portas Switch Gigabit Ethernet 10/100/1000BaseT; 
3.4.3. Deverá ter no mínimo 12 (doze) portas 10/100/1000BaseT que implementa Power 

over Ethernet (PoE+) IEEE 802.3at com 30W cada porta; 
3.4.4. Deve possuir no mínimo 2 portas 10 Gigabit Ethernet SFP+; 
3.4.5. Deve possuir 1 interface RJ-45 ou USB para acesso console ou gerencia do 

equipamento; 
3.4.6. Deve possuir Certificado de Homologação na Anatel, de acordo com a 

resolução nº 242; 
3.4.7. Deve possuir fonte de alimentação com capacidade de operar em tensões de 

100 a 240 V e em frequências de 50/60 Hz; 
3.4.8. Deve ser fornecido com todas as licenças de software necessárias para o 

funcionamento integral de todas as funcionalidades exigidas neste documento; 
3.4.9. Deve ser fornecido com a versão de software completa do equipamento que 

atenda todos os requisitos listados neste documento; 
3.4.10. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 RJ-45 devem suportar negociação 

automática de velocidade e de modo de operação (Full-Duplex) simultaneamente, 

sem necessidade de alteração de configuração do dispositivo conectado à porta; 
3.4.11. Possibilitar a configuração de portas Half Duplex; 
3.4.12. Deve suportar no mínimo 500 VLANs sendo possível manter ao menos 64 delas 

ativas; 
3.4.13. Deve implementar Jumbo frames com tamanho de pelo menos 9000 bytes; 
3.4.14. Deve implementar IEEE 802.3ad Link Aggregation Control Protocol; 
3.4.15. Deve permitir a agregação de portas, utilizando portas de 10GbE; 
3.4.16. Deve implementar o padrão 802.1Q; 
3.4.17. Deve implementar o protocolo Spanning Tree; 
3.4.18. Deve implementar o protocolo Rapid Spanning Tree (802.1w); 
3.4.19. Deve implementar DHCP Snooping; 
3.4.20. Deve implementar Port-Security; 
3.4.21. Deve implementar MAC Filtering; 
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3.4.22. Deverá suportar envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo 

(syslog); 
3.4.23. Deverá suportar pelo menos uma tecnologia para monitoramento de tráfego, 

como IPFIX (RFC 7011), Netflow (RFC 3954), sFlow (RFC 3176); 
3.4.24. Deve possuir IGMP ou MVR para tráfego de multicast; 
3.4.25. Deve implementar SNTP ou NTP para sincronização do relógio com outros 

dispositivos; 
3.4.26. Deve implementar segurança do gerenciamento do switch em métodos de 

acesso CLI, GUI ou MIB, através de SSHv2, SSL e SNMP (v1, v2 e v3); 
3.4.27. Deve possuir capacidade de encaminhamento de no mínimo 95 Mpps; 
3.4.28. Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 128 Gbps; 
3.4.29. Deve suportar capacidade de empilhamento de no mínimo 4 unidades, Plug 

and Play; 
3.4.30. Deve ser fornecido com cabo de empilhamento, e se necessário modulo 

adicional; 
3.4.31. O empilhamento deve suportar arquitetura de anel para prover resiliência; 
3.4.32. Deve suportar a agregação de links usando portas de switches diferentes da 

pilha; 
3.4.33. O equipamento ofertado deve permitir múltiplos arquivos de configuração ou 

modelos de configurações; 
3.4.34. Deve implementar LLDP; 
3.4.35. Deverá atender os seguintes padrões: 

3.4.35.1. IEEE 802.1D Spanning Tree Protocol; 
3.4.35.2. IEEE 802.1p CoS Prioritization; 
3.4.35.3. IEEE 802.1Q VLAN; 
3.4.35.4. IEEE 802.1w; 
3.4.35.5. IEEE 802.1X; 
3.4.35.6. IEEE 802.3ad; 
3.4.35.7. IEEE 802.3ae 10 Gigabit Ethernet; 
3.4.35.8. IEEE 802.3at. 

 

3.5. ITEM 5 - TRANSCEIVER 10Gbps Multimodo: 

 

3.5.1. Os módulos devem ser compatíveis com os switches ofertados nesse edital; 
3.5.2. Os Módulo 10GBASE SFP+ deverão suportar a distância de até 300 metros; 
3.5.3. Deve ser compatível com fibras multimodo; 
3.5.4. Deve ter a capacidade de ser inserido e removido no módulo de forma online 

(hot-swap); 
 

3.6. ITEM 6 - Software de Gestão em Nuvem: 

 

3.6.1. Deverá ser entregue a solução de gerenciamento em nuvem pública do mesmo 

fabricante dos equipamentos. 
3.6.2. Deverá possuir o licenciamento mínimo de 36 meses; 
3.6.3. Deverá permitir configuração para tratamento de logs (Syslog); 
3.6.4. Deverá possuir interface gráfica via Web, compatível com navegadores atuais 

(Edge, Mozilla, Chrome, dentre outros) em suas versões mais atualizadas; 
3.6.5. Deverá permitir com que todos os switches ofertados nessa ata sejam 

compatíveis e gerenciados pela ferramenta; 
3.6.6. Deverá suportar no mínimo a integração de 300 switches; 
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3.6.7. Deverá permitir realizar configurações aos switches gerenciados, de forma 

programada via Jobs, transferência de arquivos, ou outra forma que operacionalize 

esta função; 
3.6.8. Deverá ter função de atualizar software/firmware dos switches gerenciados; 
3.6.9. Deverá ter função de realizar backups dos switches gerenciados, de forma 

manual e programada; 
3.6.10. Deverá emitir relatórios de funcionamento, atividades e configurações dos 

switches gerenciados; 
3.6.11. Deverá emitir relatórios de históricos de eventos/logs; 
3.6.12. Deverá possuir recurso de gerenciamento de VLANs; 
3.6.13. Deverá reconhecer os equipamentos por tipo e versões; 
3.6.14. Deverá listar os dispositivos conectados nos switches gerenciados, com no 

mínimo informações de mac-address e VLAN; 
3.6.15. Deverá ter opção gráfica de topologia de rede com permissão de 

customização; 
3.6.16. Deverá permitir que comandos executados na controladora sejam aplicados 

nos switches gerenciados; 
3.6.17. Deverá fornecer informações de consumo de rede em tempo real por porta e 

por equipamento gerenciado; 
3.6.18. Deverá possuir análise de eventos e alertas, na qual será possível mitigar 

informações; 
3.6.19. Deverá possuir a criação de alertas customizados; 
3.6.20. Deverá permitir a criação de templates com configurações pré-estabelecidas 

para serem aplicadas por grupos customizados; 
3.6.21. Deverá permitir envios de relatórios e alertas via e-mail em formato pdf. 

 

3.7. ITEM 7 - TREINAMENTO OFICIAL DA FABRICANTE 

 

3.7.1. Deverá ser fornecido treinamento de capacitação técnica, oficial do fabricante 

ou treinamento de capacitação baseado no escopo do treinamento oficial do 

fabricante, referente a todas as soluções adquiridas, ministrado através de instrutor 

certificado oficialmente pelo fabricante, sobre todos os aspectos de instalação, 

configuração, administração e suporte da solução de segurança de rede. Caso o 

treinamento seja ministrado por instrutor certificado, o conteúdo programático do 

curso deverá ser previamente aprovado pelo CONTRATANTE. 
3.7.2. Será permitida a subcontratação para execução dos serviços de treinamento 

desde que atenda a todas as exigências estabelecidas no edital e com anuência da 

equipe técnica do MPMT; 
3.7.3. O instrutor deverá ser certificado pela fabricante dos produtos para realizar os 

treinamentos, este deverá ser comprovado mediante apresentação de certificado 

expedido pela fabricante da solução; 
3.7.4. Os custos de materiais (apostilas, manuais, etc.) e instrutor ficará a cargo da 

CONTRATADA; 
3.7.5. O treinamento deverá ser realizado em data a ser acordada pela CONTRATADA 

e CONTRATANTE, após a assinatura do contrato, a critério do MPMT; 
3.7.6. O treinamento poderá ser realizado de forma remota, através de plataforma 

oficial do fabricante ou sessões virtuais, desde que forneça o ambiente e laboratórios 

adequados para aprendizado; 
3.7.7. Obrigatoriamente, a transferência deverá ser realizada em dias úteis, no período 

de 08h e 12h e de 14h e 18h, se necessário realizar após o expediente em horários 

alternativos, deverá ser acordado e autorizado pelo MPMT; 
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3.7.8. O treinamento deverá ter a carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, 

contemplando todo o conhecimento necessário para operar a solução; 
3.7.9. A CONTRATADA deverá emitir para os participantes, sem ônus acional para o 

MPMT, certificado oficial de conclusão, no qual deverá constar o nome do 

participante, data, local e carga horária. A cópia desses certificados deverá 

acompanhar a nota fiscal para o devido pagamento; 
3.7.10. Ao final do treinamento, a CONTRATADA deverá fornecer vouchers de 

certificação oficial da fabricante, com o objetivo de capacitar e certificar a equipe 

do MPMT a operar a solução implantada. 
 

4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA (REQUISITOS DA SOLUÇÃO) 

4.1 Requisitos Internos 
4.1.1 Requisitos Internos Funcionais Obrigatórios da Solução: 

4.1.1.1 A solução de modernização contemplada neste Termo de Referência 

deve ser totalmente compatível com o ambiente existente no MPMT; 

4.1.2 Requisitos de Evolução/Manutenção da Solução: 

4.1.2.1 Necessidade de um período mínimo de garantia e suporte de todos os 

equipamentos que compõe a solução é de 36 meses, de forma a manter o bom 

funcionamento e uma curta janela de paralisação da solução em caso de falhas; 
4.1.2.2 Atualizações e correções de melhorias das soluções contratadas 

sempre que disponíveis pela fabricante durante a vigência do contrato; 

 

4.1.3 Requisitos Internos Não-Funcionais 

4.1.3.1 Requisitos Temporais: 

4.1.3.1.1 Todos os bens e serviços descritos neste Termo de Referência, 

deverão obedecer aos prazos dispostos no item 12 – Prazos e Condições de 

entrega; 

4.1.3.2  Requisitos de Capacitação: 

4.1.3.2.1 Pretende-se através da aquisição o fornecimento do 

treinamento oficial da fabricante direcionado aos equipamentos e 

tecnologias objeto da aquisição, de forma que capacite a equipe do 

MPMT a operar as ferramentas. 

4.1.3.3 Requisitos de Implantação: 

4.1.3.3.1 Não existe a necessidade da adequação do espaço físico do 

Data Center ou das Promotorias do MPMT para receber a solução. A 

aquisição da nova solução foi planejada para o ambiente físico e lógico já 

existente; 

4.1.3.4 Requisitos de Metodologia de Trabalho: 

4.1.3.4.1 Não existe necessidade de criar normas e procedimentos para 

a execução dos serviços, uma vez que trata-se de uma Ata de Registro de 

Preços para fornecimento apenas de materiais. 

4.1.3.5 Requisitos de Segurança da Informação: 

4.1.3.5.1 Normatização no âmbito da PSI a fim de manter a 

confidencialidade e integridade de informações do MPMT; 

 

4.2 Requisitos Externos 

4.2.1 Requisitos de Implantação e Documentação 

4.2.1.1 Não haverá implantação por parte da CONTRATADA. Os 

equipamentos serão entregues ao Departamento de Tecnologia da Informação, 

a quem caberá a configuração, implantação e documentação; 
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4.3 Requisitos de Garantia e Manutenção 

4.3.1 Todos os bens que compõe a solução deverão possuir garantia de 36 (trinta e 

seis) meses; 

4.3.2 Os serviços de garantia deverão incluir os custos de transportes, insumos, 

impostos e os demais custos que eventualmente sejam necessários, sem nenhum ônus 

adicional para a CONTRATANTE, exceto quando o defeito tiver sido consequência de 

negligência ou mau uso dos equipamentos. 

 

4.4 Requisitos de Interoperabilidade 

4.4.1 Os objetos fornecidos deverão estabelecer colaboração mútua com as 

soluções já existentes para garantir a interoperabilidade e compatibilidade dos 

equipamentos, segundo os requisitos elencados, provendo assim todas as 

funcionalidades exigidas; 

 

4.5 Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.5.1 Não se aplicam quaisquer requisitos de metodologia de trabalho, uma vez que 

a presente aquisição trata somente do fornecimento de equipamentos; 

 

5  Justificativa para não parcelamento do Objeto 

5.1 Optou-se por dividir a presente aquisição em lote único, agrupando por 

características operacionais e de compatibilidade, devendo ser obrigatoriamente do mesmo 

fabricante, de forma que funcione sob uma única console de gerenciamento e seja 

totalmente compatível e interoperável entre si; 

5.2  Sendo assim, não é viável tecnicamente que os Equipamentos Switches, sejam 

distintas de seus respectivos Transceivers e Solução de Gerenciamento. 
5.3 A presente justificativa alcança guarida na Lei n.º 8.666/93, em seus artigos 15 e 23: 

 

Art 15. As compras, sempre que possível, 

deverão: 

I. Atender ao princípio da padronização, que 

imponha compatibilidade de especificações 

técnicas e de desempenho, observadas, 

quando for o caso, as condições de 

manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas; 
 

Art 23, §1: 

 

As obras, serviços e compras efetuadas pela 

Administração serão divididas em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala. 
 

  Ou ainda, segundo o entendimento da Suprema Corte de Contas, na súmula 

247 – TCU, in verbis: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das 
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licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento 

ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências 

de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 
 

  Destarte, destaca-se que os itens que compõem a solução possuem alto nível 

de integração e automatização. Por se tratarem de uma nova aquisição, é impossível prever 

quais soluções de mercado seriam ofertadas no certame. A mera possibilidade do 

fornecimento de equipamentos de fabricante distintas ou incompatíveis com a solução de 

gestão centralizada, acarretaria elevados prejuízos técnicos ao MPMT e o 

consequentemente não funcionamento total da solução, ferindo totalmente o atendimento 

aos objetivos e motivações desta aquisição; 
 

5.4 Portanto, o agrupamento em lote único, visa unicamente assegurar a total 

compatibilidade e integridade da solução, sendo esses, requisitos mandatórios para o 

completo atendimento das necessidades e especificações deste Termo de Referência; 

 

6 MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO / FORNECIMENTO DE BENS 

 

6.1 Bens e Serviços que compõem a solução 

Item Descrição Indicador Demanda 

1 Switch de Distribuição 24 Portas Unid. 2 

2 Switch de Acesso 48 Portas Unid. 150 

3 Swtich de Acesso 24 Portas Unid. 75 

 

4 
Switch de Acesso 24 Portas PoE Unid. 25 

5 Transceiver 10Gbps multimodo Unid 25 

6 Software de Gestão em Nuvem Unid. 1 

7 Treinamento Oficial Unid 4 

 

7 ELEMENTOS PARA GESTÃO CONTRATUAL 

7.1 PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

7.1.1 Papel: Gestor do Contrato 

7.1.2 Entidade: MPMT 

7.1.3 Responsabilidades: Realizar a gestão do contrato, encaminhar Ordens de 

Serviços, demanda de correção de serviços para a contratada, sanções para a área 

administrativa, confeccionar e assinar o termo de recebimento definitivo para fins de 

pagamento, autorizar emissão de nota fiscal, encaminhar para a área administrativa 

eventuais pedidos de modificação contratual e manter os registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato. 
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7.1.4 Papel: Fiscal Administrativo 

7.1.5 Entidade: MPMT 

7.1.6 Responsabilidades: Fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 

Verificar aderência do fornecimento aos termos contratuais e verificar as regularidades 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias da contratada para fins de pagamento. 
 

7.1.7 Papel: Fiscal Técnico 

7.1.8 Entidade: MPMT 

7.1.9 Responsabilidades: Fiscalizar tecnicamente o recebimento dos bens e a 

execução dos serviços contratados. 
 

7.1.10 Papel: Fiscal Requisitante 

7.1.11 Entidade: MPMT 

7.1.12 Responsabilidades: Fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da 

solução de Tecnologia da Informação. 
7.2 Os objetos fornecidos deverão estabelecer colaboração mútua para 

garantir a interoperabilidade e compatibilidade dos equipamentos, segundo os requisitos 

elencados, provendo assim todas as funcionalidades exigidas, independentemente de seu 

fabricante. 

 

8 Deveres e Responsabilidade da CONTRATANTE 

8.1 O MPMT terá plenos poderes para fiscalizar e acompanhar a execução dos 

serviços por si ou por intermédio de prepostos devidamente credenciado, nas formas 

previstas na Lei 8.666/93. 

8.2 Solicitar o objeto contratual mediante expedição e entrega da autorização 

de compra e/ou ordem de execução de serviço; 

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma 

estabelecidos em contrato; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a execução do objeto do Contrato, 

na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

8.5 Atentar para que, durante a vigência de Contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA, bem como para que 

seja mantida a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

8.6 Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto do Contrato que venham a ser 

formalmente solicitados pela CONTRATADA; 

8.7 Instituir o Gestor do Contrato da CONTRATANTE, com a obrigação de 

coordenar, supervisionar e avaliar a execução do instrumento contratual; 

8.8 A CONTRATANTE designará, dentre os integrantes do Departamento de 

Tecnologia da Informação, um Fiscal para executar a fiscalização do Contrato, o qual será 

responsável pelo registro, por meio de relatório, de todas as ocorrências e deficiências 

verificadas, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando o imediato 

saneamento das irregularidades apontadas; 

8.9 A CONTRATANTE providenciará, a sua conta, a publicação resumida do 

instrumento de contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia 

em atendimento ao Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93; 

8.10 Certificar a boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu 

desempenho; 

8.11 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive, quanto 

à não interrupção dos serviços prestados, observando se os preços contratados estão 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir que eles continuem 
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os mais vantajosos para a administração. 

 

9 Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA: 

9.1 Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, durante todo o período de 

vigência do contrato; 

9.2 Informar à CONTRATANTE o nome do responsável técnico para atendimento 

às solicitações do Gestor / Fiscal do Contrato; comunicar ao Gestor /Fiscal do Contrato 

qualquer fato extraordinário ou anormal na execução do objeto contratado; 

9.3 Manter-se, durante toda a entrega da solução, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 

qualificação no processo licitatório; 

9.4  Manter sob sigilo as informações e comunicações de que tiver conhecimento, abstendo-

se de divulgá-las, garantindo o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados por meio dos 

enlaces eventualmente utilizados na execução das atividades, dentro de sua rede de 

telecomunicações, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra 

de sigilo de telecomunicações; 

9.5 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

9.6 Atender às convocações da CONTRATANTE, cumprindo os prazos estipulados 

pela Administração em cada convocação, seja na hipótese de assinatura de contratos, 

aditivos, ou ainda, retirada/recebimento de Autorização de Compra dentro do prazo de 

vigência contratual; 

9.7 Ter plenas condições de prestar os serviços e/ou entregar o objeto 

estabelecido em Contrato e/ou Autorização de Compra/Ordem de Execução de Serviço 

expedida pela CONTRATANTE, atendendo todas as condições de habilitação, qualificação, 

regularidade fiscal e trabalhista, fornecimento do objeto e demais exigências previstas no 

Edital de Licitação pelo valor resultante de sua proposta ou do lance que a tenha 

consagrado vencedora, conforme o caso; 

9.8 Apresentar o preço do objeto contratual abrangendo todas as despesas, 

entre as quais destacam-se: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer 

natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzidos os 

abatimentos eventualmente concedidos; 

9.9 Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE na execução dos 

serviços/entrega do bem; 
9.10 Solicitar, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o 

cumprimento das obrigações contratuais, exceto aquelas que já forem de responsabilidade 

da CONTRATANTE; 

9.11 Suportar a incidência de pena de natureza pecuniária (multas, juros e 

correção monetária), imposta por inobservância de qualquer obrigação contratual, desde 

que, comprovadamente, tenha lhe dado causa; 

9.12 Manter a regularidade jurídico-econômico-financeira e fiscal, bem como, 

sua qualificação técnica, durante toda a execução do Contrato; 

9.13 Responder pelos danos causados diretamente ao patrimônio da 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos 

serviços, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade à fiscalização mencionada por 

parte da CONTRATANTE; 

9.14 Cumprir fielmente todas as disposições constantes na Licitação; 

9.15 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Edital da Licitação; 

9.16 A CONTRATADA deverá manter sigilo quanto às informações fornecidas e 
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apuradas constantes em qualquer material manipulado, assumindo total responsabilidade 

sobre o sigilo, sob pena de aplicação das sanções previstas no Contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal; 

9.17 Prestar os serviços estabelecidos em Contrato e/ou Autorização de 

Compra/Ordem de Execução de Serviço dentro de elevados padrões éticos e profissionais, 

sempre buscando o emprego de novas técnicas que se mostrem relevantes para o bom 

andamento dos serviços que lhe forem confiados. 

 

10 Forma de Acompanhamento do Contrato 

10.1 Todos os serviços constantes deste termo de referência deverão ser 

fiscalizados pelo GERENTE DE CONECTIVIDADE DE REDES E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO da 

CONTRATANTE, doravante denominado GESTOR DO CONTRATO, com autoridade para 

exercer em nome dela toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 

dos serviços, e na ausência, será feita pelo chefe imediato. 
10.2 Após a entrega do(s) equipamento(s) pela licitante vencedora, a 

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Mato Grosso submeterá os mesmos à verificação 

quanto às especificações constantes no Termo de Referência e proposta de preços. As 

verificações serão realizadas a critério desta Instituição, pelo Departamento de Tecnologia 

da Informação, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, procedendo-se desta forma o 

recebimento definitivo. 

10.3 No caso de constatada divergência entre o(s) equipamento(s) entregue(s) 

e o(s) especificado(s) na proposta de preços e Termo de Referência, a LICITANTE vencedora 

deverá substituir o(s) mesmo(s) em, no máximo, 05(cinco) dias, contados a partir da 

comunicação da recusa, por equipamentos que estejam de acordo com a Proposta de 

Preço e Termo de Referência; 

10.4 Todas as configurações dos equipamentos deverão ser de fábrica, não 

sendo aceitos qualquer tipo de adaptação do equipamento, na tentativa de cumprir as 

especificações exigidas; 

10.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos 

representantes deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes; 

10.6 Nos termos da Lei n° 8.666/93, constituirá documento de autorização para a 

execução dos serviços o Contrato assinado; 

10.7 O MPMT poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados ou 

equipamentos fornecidos, se em desacordo com o Contrato; 

10.8 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, 

deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o MPMT; 

10.9 Encaminhamento das demandas de correção à contratada, a cargo do 

Gestor do Contrato; 

10.10 Encaminhamento de indicação de sanções por parte do Gestor do Contrato 

para a Área Administrativa; 

10.11 Autorização para emissão de nota(s) fiscal(is), a ser(em) encaminhada(s) ao 

preposto da contratada, a cargo do Gestor do Contrato; 

10.12 Verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins 

de pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato; 

10.13 Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato; 

10.14 Encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de 

modificação contratual, a cargo do Gestor do Contrato; 

10.15 Manutenção do histórico de gerenciamento do contrato, contendo registros 

formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem 
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histórica, a cargo do Gestor do Contrato. 

 

11 Condições para Pagamento 

11.1 O pagamento será realizado mediante emissão de nota de ordem bancária 

em favor da empresa fornecedora, em até 30 (trinta) dias, contados após a entrega dos 

produtos na quantidade solicitada com a devida NOTA FISCAL ELETRÔNICA (entregue com 

o produto), mediante prévio atesto do setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, 

devendo conter em seu bojo a indicação da instituição bancária, a agência e a conta-

corrente; 

11.2 O pagamento não isenta a empresa fornecedora das responsabilidades 

vinculadas ao fornecimento do material, especialmente quanto às relacionadas a sua 

qualidade e garantia; 

11.3 Por ocasião do pagamento, a empresa deverá demonstrar a manutenção 

da sua regularidade fiscal e trabalhista, através das seguintes certidões: 

11.3.1 Certidão conjunta de Dívida Ativa da União, Regularidade de Tributos 

Federais e Seguridade Social (CND-INSS), expedida pela Receita Federal; 

11.3.2 Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), específica para 

recebimento da administração pública, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda 

do Estado de Mato Grosso; 

11.3.3 Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), específica para 

participar de licitações, emitida pelo domicílio tributário da empresa licitante; 

11.3.4 Certidão Negativa de Débito expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado do domicílio tributário da empresa licitante; 

11.3.4.1 As Certidões descritas nos subitens “11.3.3” e “11.3.4” poderão ser 

apresentadas de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio 

tributário da licitante; 

11.3.5 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

11.3.6 Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário 

da empresa licitante; 

11.4 O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item acima 

caracteriza inexecução contratual parcial e não lhe gera direito a alteração de preços ou 

compensação financeira. 

11.5 O Setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça terá o prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal, para aceitá-la ou rejeitá-la; 

11.6 Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN-SRF nº 480/04, a 

Procuradoria-Geral de Justiça poderá reter o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – 

IRPJ, assim como a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 

pagamentos que efetuar à pessoa jurídica em virtude do fornecimento de bens, além do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, em razão do seu domicílio fiscal, 

conforme Lei Complementar do Município de Cuiabá nº 038/97, se for o caso, observados os 

procedimentos pertinentes, exceto para as empresas optantes do “SIMPLES”, quando, por 

ocasião da apresentação da nota fiscal, comprovarem a referida opção mediante 

documento oficial fornecido pela Delegacia da Receita Federal, extraído do CNPJ; 

11.7 As despesas decorrentes dos eventuais fornecimentos dos materiais, objeto 

desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias da Procuradoria-Geral de 

Justiça, nas classificações orçamentárias apropriadas, devidamente compromissadas, por 

meio de notas de empenho 

 

12 Sanções Administrativas 

12.1 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e, no que couber, na 
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Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, a Administração poderá, isoladamente ou 

cumulativamente, aplicar ao LICITANTE, nas hipóteses de atraso ou recusa imotivada em 

assinar a ata de registro, contrato ou outro instrumento equivalente, ensejar o retardamento 

da execução do objeto, fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta ou ainda pela inexecução parcial ou total 

das obrigações assumidas em decorrência da contratação e não sendo suas justificativas 

aceitas pela Administração, as seguintes penalidades: 

12.1.1 Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena monta; 

12.1.2 Multa de mora, quando da inexecução contratual, inclusive por atraso 

injustificado na execução do contrato, que será aplicada por infração e graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

12.1.2.1 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, em 

caso de descumprimento total da obrigação; 

12.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) 

dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado; 

12.1.2.3 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso subsequente 

ao 15º (décimo quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não 

realizado, até o 30º (trigésimo); 

12.1.2.4 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 

30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, 

desde que não configurado a inexecução total; 

12.1.2.5 Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.1.3 Para fins de cálculo do valor total em multas porventura devido pela 

contratada, considerar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, 

aplicadas conforme o número de infrações verificadas e a quantidade de dias em que 

estas ocorrem; 

12.1.4 Para os casos de multas não previstas neste Edital, aplicar-se-á o valor 

de até 2% (dois porcentos) sobre o total empenhado, apurado até o momento da 

respectiva ocorrência; ou sobre o valor total adjudicado no caso de atraso ou recusa 

imotivada em assinar a ata de registro, contrato ou outro instrumento equivalente 

12.1.5 Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

12.1.5.1 Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o 

término do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do 

objeto tenha sido entregue; 

12.1.5.2 Todo o fornecimento não for aceito pela fiscalização por não 

atender às especificações. 

12.2 Na hipótese de desistência da proposta apresentada, entre a fase de 

habilitação e a convocação para assinatura do instrumento respectivo, bem como no caso 

de apresentação de documento inverossímil, cometimento de fraude ou de comportamento 

inidôneo, a adjudicatária, sem prejuízo de outras sanções e multas, poderá incorrer nas 

seguintes penalidades: 

12.2.1 Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Ministério Público por até 02 (dois) anos; 

12.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante o Ministério Público, depois de 

ressarcido dos prejuízos causados; 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso e 
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descredenciamento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se a licitante 

ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do compromisso consignado, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa; 

12.2.3.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.3 A multa eventualmente imposta à adjudicatária será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês; 

12.4 Caso não tenha valor a receber da Procuradoria-Geral de Justiça, ser-lhe-á 

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que efetue 

o pagamento estipulado ou apresente defesa. 

12.5 Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou não 

sendo aceita, os dados da adjudicatária serão encaminhados ao órgão competente para 

proceder a inscrição da mesma na dívida ativa do Estado; 

12.6 As multas e sanções previstas neste Edital não eximem a adjudicatária da 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à 

Administração; 

12.7 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, o 

CONTRATADO ficará isento das penalidades mencionadas 

12.8 Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as 

convocações previstas neste Edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de 

Registro de Preços e/ou instrumento de contrato, ficarão também sujeitos às sanções 

referidas no item 35.1. 

12.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13 Prazos e Condições de entrega 

13.1 Os equipamentos deverão ser entregues no Departamento de Tecnologia 

da Informação da Procuradoria-Geral de Justiça, Rua Procurador Professor Carlos Antônio de 

Almeida Melo - Prof Carlão, Nº 237, quadra 11, Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT; 
13.2 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, para o 

fornecimento dos equipamentos constantes, a contar da data de recebimento da Ordem 

de Fornecimento de Bens e Serviços, emitida por esta Procuradoria-Geral de Justiça. Se 

necessário, os prazos poderão ser prorrogados a critério do MPMT; 
 

14 Atendimento Técnico à Distância 

14.1 O  suporte técnico a distância se aplica a todos os itens deste Termo de Referência. 

Entende-se por suporte técnico à distância o atendimento por telefone, e-mail ou acesso 

remoto de procedimentos destinados a esclarecer dúvidas, orientar a execução de 

configurações, aplicar atualizações de software remotamente, auxiliar na administração dos 

equipamentos e quaisquer outros que tenham por objetivo ajudar a CONTRATANTE a melhor 

utilizar a solução e caso seja possível, efetuar qualquer manutenção corretiva; 
14.2 O atendimento técnico à distância ocorrerá através de central acionada por meio 

de ligação gratuita ou ligação local, com funcionamento em regime 24x7, todos os dias da 
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semana, permitindo o encaminhamento de solicitações por e-mail, web site, telefone 0800 e 

pela própria página web do fabricante; 
14.3 Para cada solicitação de atendimento técnico, deverá ser gerado um identificador 

único e sequencial para fins de controle e acompanhamento da solicitação; 

14.4 O atendimento técnico poderá envolver manutenção preventiva ou corretiva, 

com a substituição de peças, componentes e materiais, atualizações de firmware e drivers, 

sem ônus adicional à CONTRATANTE; 

14.5 Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 

recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, 

substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas 

técnicas específicas para os equipamentos; 

14.6 Conforme a gravidade ou criticidade do problema a ser resolvido, a contratada 

deverá viabilizar o escalonamento do incidente para a área de engenharia do fabricante 

dos equipamentos devidamente capacitada a resolver o problema, sem custo adicional 

para o MP – MT. 

14.7 Na ocorrência de regime de garantia, os componentes substitutos deverão ser novos, 

sem utilização anterior, com configuração igual ou superior aos originais, na embalagem 

original do fabricante e em linha de produção. Caso o componente não se encontre mais 

disponível no mercado, deve-se observar que o componente substituto deve ter, no mínimo, 

a mesma qualidade e especificações técnicas do componente fora de linha; 

14.8 Os serviços de suporte e garantia deverão incluir os custos de pessoal, deslocamento, 

peças, insumos, impostos e os demais custos que eventualmente sejam necessários, sem 

nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE, exceto quando o defeito tiver sido 

consequência de negligência ou mau uso dos equipamentos; 
14.9 Em casos de necessidade de retirada do equipamento do local de entrega, a 

CONTRATADA, deverá substituir por outro equipamento igual ou superior ao retirado e arcar 

com os custos decorrentes e garantir o atendimento; 

14.10 Em caso de substituição dos equipamentos, a troca deverá ocorrer no próximo dia 

útil após a verificação da necessidade de substituição e somente poderá ser efetuada 

mediante análise e autorização do MPMT; 
 

15. Recebimento Definitivo (Termo de Encerramento do Contrato) 
 

15.1. A CONTRATADA deverá fornecer as informações e proceder aos testes previstos no 

projeto de implementação, os quais deverão envolver técnicos de ambas as partes. 
15.2. Caso ocorram problemas durante a execução desta etapa, a CONTRATANTE apontará 

por escrito a(s) razão(ões) para deixar de emitir o Termo de Recebimento Definitivo e indicará 

a(s) falha(s) ou pendência(s) verificada(s) à CONTRATADA, a qual deverá providenciar sua 

correção ou substituição, arcando com o ônus decorrente. 
15.3. Uma vez constatado o funcionamento do objeto entregue com os termos contratuais, 

a CONTRATANTE efetuará o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante termo 

circunstanciado (Anexo IV – Termo de Encerramento do Contrato). 
15.4. O recebimento definitivo caberá ao agente fiscalizador especialmente designado para 

o acompanhamento e a fiscalização do contrato decorrente desta proposição. 
15.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA com relação ao funcionamento e configuração divergente do especificado, 

durante todo o seu período de garantia; 
15.6. Ficam designados para compor a comissão que efetuará o recebimento definitivo, o 

agente fiscalizador e o gestor do contrato, bem como, seus respectivos substitutos. 
 

16. Prazo de Garantia Técnica 
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16.1. A garantia técnica para todos os itens, deverá ser disponibilizada presencialmente e/ou 

à distância por 36 (trinta e seis) meses, contando após o aceite da equipe técnica da PGJ. 
 

17. Propriedade, Sigilo e Restrições 
 

17.1. Todas as informações que forem manuseadas e utilizadas durante substituições ou 

manutenções em regime de garantia, são de propriedade do MPMT, não podendo ser 

repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação de bens da empresa contratada, 

bem como de seus executores, sem expressa autorização do Gestor do Contrato; 
17.2. Os profissionais que atuarão nos serviços previstos de suporte e garantia, receberão 

acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de 

responder, criminal e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência 

deste ilícito; 
17.3. A empresa CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao MPMT, imediatamente e por escrito, 

sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços; 
17.4. Todas as informações obtidas ou extraídas pela empresa CONTRATADA quando da 

execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer 

reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a empresa CONTRATADA zelar 

por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto 

sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que 

eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados; 
17.5. Deverá haver Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo entre a empresa 

CONTRATADA e o MPMT, estabelecendo o compromisso de que todos os profissionais 

envolvidos na prestação dos serviços não divulgarão nenhum assunto tratado na execução 

e gestão do objeto da licitação; 
17.6. Cada profissional a serviço da empresa CONTRATADA deverá estar ciente de que a 

estrutura do MPMT não poderá ser utilizada para fins particulares; 
 

18. Mecanismos Formais de Comunicação 
 

18.1. Solicitação para execução de serviços 
18.1.1. Emissor: Fiscal Requisitante e Gestor do Contrato 

18.1.2. Destinatário: Representante da Contratada 
18.1.3. Forma de Comunicação: Ordem de Serviço 
18.1.4. Periodicidade: sob demanda 

 

18.2. E-mail 
18.2.1. Emissor: MPMT/Contratada 

18.2.2. Destinatário: MPMT/Contratada 
18.2.3. Forma de Comunicação: Correio Eletrônico 
18.2.4. Periodicidade: sob demanda 

 

18.3. Ofício 
18.3.1. Emissor: MPMT/Contratada 

18.3.2. Destinatário: MPMT/Contratada 
18.3.3. Forma de Comunicação: Correio ou protocolado junto ao MPMT 
18.3.4. Periodicidade: Sob demanda 

 

19. Critérios de Seleção do Fornecedor 
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19.1. Proposta de Preço 
 

19.1.1. A proposta deverá apresentar as seguintes condições: 

19.1.1.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 
19.1.1.2. Preço unitário e total, de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei no 8.666/93, em 

algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 

considerando as especificações constantes do Termo de Referência; 
19.1.1.3. Estar incluídos no preço todos os insumos que o compõe, tais como, 

as despesas com mão de obra, impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto desta 

licitação; 
19.1.1.4. Conter as exigências consignadas no Termo de Referência, inclusive 

indicação de marca e modelo de todos os produtos. 
19.1.1.5. A LICITANTE deverá apresentar declaração em papel timbrado, 

garantindo que os equipamentos da solução ofertados e entregues nunca 

foram usados, que estão atualmente em linha de produção e que não serão 

descontinuados pelo menos até a assinatura do contrato; 
19.1.2. A LICITANTE deverá declarar que a garantia dos equipamentos fornecidos é 

válida no Brasil, isto é, a garantia junto ao fabricante, ocorrerá em cidade localizada 

no território nacional; 
19.1.3. Especificações técnicas completas dos materiais e serviços a serem fornecidos, 

sendo desconsiderada a proposta da licitante que deixar de apresentar, ou 

apresentar em discordância com as especificações do presente Termo de Referência, 

Anexos e nos termos abaixo: 
19.1.3.1. Descrever individualmente e com clareza marca, modelo, 

quantidades e outras informações aplicáveis e necessárias à perfeita 

caracterização dos produtos cotados na proposta de acordo com as 

características solicitadas no Termo de Referência; 
19.1.3.2. Para comprovação das características mínimas relativas ao Termo e 

referência, a proposta deve vir acompanhada de manuais técnicos, 

catálogos técnicos, impressos de página Web do site do fabricante ou 

publicações originais do fabricante. Disponibilizar, preferencialmente, os 

documentos e anexos em meio eletrônico (mídia de CD ou DVD); 
19.1.3.3. Informar individualmente e com clareza os serviços de garantia e 

suporte técnico dos equipamentos, que não poderá ser inferior a 36 (trinta e 

seis) meses; 
19.1.3.4. Os documentos apresentados por cópia deverão estar devidamente 

autenticados em Cartório. 
 

20. Qualificação Técnica 
 

20.1. Todos os itens que compõe cada lote, deverão ser exclusivamente do mesmo 

fabricante; 
20.2. A Licitante deve informar na proposta comercial e na tabela de formação de preços 

marca e modelo do(s) produto(s) ofertado(s); 
20.3. A Licitante deverá emitir declaração que cumpre todos os requisitos técnicos do edital, 

se responsabilizando por isso, sendo que os requisitos técnicos serão validados pela equipe 

técnica de homologação. 
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20.4. A Licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica, em nome da 

LICITANTE, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, sendo aceito o 

somatório de atestados, que comprove o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação; 
 

21. Critérios de Seleção 
 

21.1. Caracterização da Solução 
21.1.1. Por se tratar de serviços passíveis de serem definidos de forma objetiva, os 

objetos detalhados deste Termo de Referência se enquadram na definição de 

serviços comuns. 

 

21.2. Modalidade e Tipo da Licitação 
21.2.1. Modalidade de Licitação 

21.2.1.1. Pregão Eletrônico – Ata de Registro de Preço 

 

21.3. Tipo de Licitação 
21.3.1. Menor Preço Global. 

 

 

 

Área Requisitante da Solução 

 

 

 

Fernando Augusto Oliveira Vasconcelos 

Chefe do Departamento de Tecnologia da Infor-

mação 

 

 

 

Pedro Henrique Cavalcante Soares 

Gerente de Conectividade de Redes e Segu-

rança da Informação 
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Anexo I-A 

 Termo de Ciência 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO AMBIENTE 

Declaramos, para fins de comprovação junto à Comissão de Licitação, que tomamos conheci-

mento do ambiente tecnológico do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, analisamos todas 

as condições e peculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, preparação 

de proposta e execução do objeto da licitação. 

 

Representante legal do licitante 

 

 

 

 

[Nome, Matrícula e Assinatura] 

 

 

 

Área Requisitante da Solução Área de Tecnologia da Informação 

 

 

______________________________________ 

        Fernando Augusto Oliveira Vasconcelos 
 

Chefe do Departamento de Tecnologia da 

Informação 

 

 

 

____________________________________ 

          Pedro Henrique Cavalcante Soares 

 

Gerente de Conectividade de Redes e Segu-

rança da Informação 

 

 

____________________,    ________ de _____________________ de 2022 
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Anexo I-B 

 

Termo de Compromisso 

Conforme termo de ciência da PSI 

 

 

1 - Identificação 

Contrato nº ________/2022 

Objeto   

Gestor do 

contrato 

Pedro Henrique Cavalcante Soares Matrícula  

Contratante Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

Contratada  CNPJ  

Representante 

da contratada 

 CPF  

 

 

 

 Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e 

conhecer a declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes na 

Contratante. 

 

 

____________________,    ________ de _____________________ de 2022. 

 

 

Ciência 

 

Prestadores de Serviço da CONTRATADA 
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Anexo I-C 

 

ORDEM DE SERVIÇO OU FORNECIMENTO DE BENS 

 

1 - Identificação 

O.S. Número 01 Contrato nº ______/2022 

Gestor do 

contrato 

Pedro Henrique Cavalcante Soares 

 

Matrícula 10808 

Contratada  CNPJ  

Representante  CPF  

 

2 - Serviços e/ou bens 

Item Descrição Quantidad

e 

Valor 

1   R$ 

2   R$ 

3   R$ 

4   R$ 

TOTAL RS 

 

3 - Observações 

3.1 A entrega (...) compõe o conjunto de entregas previstas no Termo de Referência (anexo 

1) do edital nº 064/2022. 

3.3 Dados para emissão da nota fiscal: Procuradoria-Geral de Justiça, rua Quatro, s/n, Centro 

Político Administrativo, CEP 78.049-921, Cuiabá/MT.CNPJ 14.921.092/0001-57. Isento de Ins-

crição Estadual. 

3.4 A nota fiscal deve ser encaminhada ao endereço acima, aos cuidados de: 

Nome: Pedro Henrique Cavalcante Soares 

Telefone: (65) 3613-5180 

E-mail: pedro.soares@mpmt.mp.br 

3.5 Acompanhada de certidões negativas Pessoa Jurídica: 

• ICMS/IPVA: http://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?ori-

gem=11 

• INSS: http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 

• Tributos Federais e Divida Ativa da União:  http://www.receita.fa-

zenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICerti-

dao.asp?tipo=1 
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• FGTS: https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Governo/Asp/Crf.asp 

• Trabalhista: http://www.tst.gov.br/web/guest/certidao 

• e dados bancários, para pagamento 

 

4 - Outras informações 

4,1 Pregão Presencial n.º: 064/2022 – MP/MT 

4.2 Nota de Empenho n.º: _____________ 

4.3 Valor Total: R$ 0.000,00 (XXX reais e ZZZ centavos) 

 

5 - De acordo 

Área Requisitante da Solução Área de Tecnologia da Informação 

 

 

______________________________________ 

Fernando Augusto Oliveira Vasconcelos 

 

Chefe do Departamento de Tecnologia da 

Informação 

 

 

____________________________________ 

Pedro Henrique Cavalcante Soares 

 

Gerente de Conectividade de Redes e Segu-

rança da Informação 

 

Integrante técnico Representante da CONTRATADA 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Integrante Técnico 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante da Contratada 

 

 

Recebido em ________ de _____________________ de 2022. 
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Anexo I-D 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

Os abaixo-assinados, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, CNPJ nº 

14.921.092/0001-57, sediado na cidade de Cuiabá-MT, à Rua Quatro, s/nº, do Centro Político Ad-

ministrativo, CEP 78.049-921, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

_______________________________, CNPJ nº ___________________/_____, situada na cidade de 

______________________, a Rua: _____________________________, bairro ________________, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem registrar o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar 

o que segue: 

 

PRIMEIRA – O presente contrato está sendo encerrado pelo motivo de 

________________________________________. 

 

SEGUNDA – As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de 

todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a re-

clamar de parte a parte. Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto 

de exigência ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual: 

1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados; 

4. [inserir qualquer pendência que houver]; 

 

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente instru-

mento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos. 

 

Representante Legal da CONTRATADA 

 

 

________________________________ 

[Nome, Matrícula e Assinatura] 

Representante Legal da CONTRATANTE 

 

 

_______________________ 

[Nome, Matrícula e Assinatura] 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Lote ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUAN-

TIDADE 

MARCA 

/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

1 Switch de Distribuição 24 Portas UNID. 2    

2 Switch de Acesso 48 Portas UNID. 150    

3 Switch de Acesso 24 Portas UNID. 75    

4 Switch de Acesso 24 Portas PoE UNID. 25    

5 Transceiver 10Gbps multimodo UNID. 25    

6 Software de Gestão em Nuvem UNID. 1    

7 Treinamento Oficial UNID. 4    

EMPRESA:  INSC. ESTADUAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TEL./FAX:  E-MAIL:  

BANCO:  C.CORRENTE:  

VALIDADE DA PROPOSTA: (Mínimo de 60 dias)  

 

Declara que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxas, impostos 

incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguro, treinamento e lucros e dividendos e demais 

despesas necessárias para a execução dos serviços, caso venha ser declarada vencedora; 

XXXXXX/XX, ___ de ________ de 2022. 
 

_________________________________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

 

 

(Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________ DECLARO, nos 

termos da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público 

do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de 

serviços junto ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso, que: 

 os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são 

cônjuges, companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

do Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 

 os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, abaixo identificado(s): 

  

Nome do membro: _____________________________________ 

Cargo: _______________________________________________ 

Órgão de Lotação: ______________________________________ 

Grau de Parentesco: ____________________________________  

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

Cuiabá, MT, ______ de _______________ de 2022. 

 _________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico nº 064/2022 
Processo Administrativo n° 20.14.0001.0002045/2022-10 

 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermé-

dio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA – UASG 926625, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

14.921.092/0001-57, com Sede na Rua 04, Quadra 11, Nº 237, Edifício sede da Procuradoria-

Geral de Justiça – Centro Político e Administrativo/CPA, Cuiabá/MT, CEP 78.049-921, dora-

vante denominada PGJ/MP-MT, representada neste ato pela sua Excelentíssima Senhora Sub-

procuradora-Geral de Justiça Administrativa, ____________________, (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão), portadora da cédula de Identidade CI/RG nº ___ SSP/MT e o CPF/MT nº 

_____________, residente e domiciliada na ___________, e a empresa ________________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº _________________, e Inscrição Estadual nº _______, com sede na 

___________________, doravante denominada FORNECEDORA, representada neste ato pelo 

seu _________, Sr. ____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

cédula de Identidade nº ________ SSP/__ e do CPF/MF nº ______________, residente e domicili-

ado na ___________, e considerando o que tudo consta no Processo (GEDOC) n° 

20.14.0001.0002045/2022-10, sujeitando-se aos princípios e às exigências da Lei nº 10.520/02, 

subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e atualizações posteriores, regulamentada, no que couber, 

pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e Lei Complementar nº 123/2006, RESOLVEM celebrar a 

presente Ata de Registro de Preços, nos termos do procedimento licitatório modalidade Pre-

gão Eletrônico nº 064/2022/MP-MT, e ainda mediante as cláusulas e condições a seguir elen-

cadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, 

especificado(s) no(s) Item(s).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 064/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, as quantidades, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 
 

Item Fornecedor 

x 
Especificação/Marca /Modelo(se exigido 

no edital) 
Unid Quant Valor Un 

Valor 

Total 

      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA 
 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir da última assi-

natura, não podendo ser prorrogada. 
 

CLÁUSULA QUARTA– DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não su-

periores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 
 

4.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

4.3.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a re-

dução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 
 

4.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra an-

tes do pedido de fornecimento e sem aplicação da penalidade, se confirmada a ve-

racidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de nego-

ciação. 
 

4.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-

ção desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-

tratação mais vantajosa. 
 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável, ou a recusa em assinar o Termo do Con-

trato; 
 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato ad-

ministrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla de-

fesa. 
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-

rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 
 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 
 

4.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

CLÁUSULA QUINTA –  DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1. Os equipamentos deverão ser entregues no Departamento de Tecnologia da Informação 

da Procuradoria-Geral de Justiça, Rua Procurador Professor Carlos Antônio de Almeida Melo 

– Prof. Carlão, Nº 237, quadra 11, Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT; 
 
5.2. A FORNECEDORA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, para o fornecimento 

dos equipamentos constantes, a contar da data de recebimento da Ordem de Forneci-

mento de Bens e Serviços, emitida por esta Procuradoria-Geral de Justiça. Se necessário, os 

prazos poderão ser prorrogados a critério do Ministério Público do Estado de Mato Grosso; 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO TREINAMENTO OFICIAL DA FABRICANTE 
 
6.1. Deverá ser fornecido treinamento de capacitação técnica, oficial do fabricante ou 

treinamento de capacitação baseado no escopo do treinamento oficial do fabricante, 

referente a todas as soluções adquiridas, ministrado através de instrutor certificado 

oficialmente pelo fabricante, sobre todos os aspectos de instalação, configuração, 

administração e suporte da solução de segurança de rede. Caso o treinamento seja 

ministrado por instrutor certificado, o conteúdo programático do curso deverá ser 

previamente aprovado pelo CONTRATANTE. 
 

6.2. Será permitida a subcontratação para execução dos serviços de treinamento desde que 

atenda a todas as exigências estabelecidas no edital e com anuência da equipe técnica do 

Ministério Público do Mato Grosso; 
 

6.3. O instrutor deverá ser certificado pela fabricante dos produtos para realizar os 

treinamentos, este deverá ser comprovado mediante apresentação de certificado expedido 

pela fabricante da solução; 
 

6.4. Os custos de materiais (apostilas, manuais, etc.) e instrutor ficará a cargo da 

FORNECEDORA; 
 

6.5. O treinamento deverá ser realizado em data a ser acordada pela FORNECEDORA e CON-

TRATANTE, após a assinatura do contrato, a critério do Ministério Público do Mato Grosso; 
 
6.6. O treinamento poderá ser realizado de forma remota, através de plataforma oficial do 

fabricante ou sessões virtuais, desde que forneça o ambiente e laboratórios adequados para 

aprendizado; 
 
6.7. Obrigatoriamente, a transferência deverá ser realizada em dias úteis, no período de 08h 

e 12h e de 14h e 18h, se necessário realizar após o expediente em horários alternativos, de-

verá ser acordado e autorizado pelo Ministério Público do Mato Grosso; 
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6.8. O treinamento deverá ter a carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, contemplando 

todo o conhecimento necessário para operar a solução; 
 
6.9. A FORNECEDORA deverá emitir para os participantes, sem ônus acional para o Ministério 

Público do Mato Grosso, certificado oficial de conclusão, no qual deverá constar o nome do 

participante, data, local e carga horária. A cópia desses certificados deverá acompanhar a 

nota fiscal para o devido pagamento; 
 
6.10. Ao final do treinamento, a FORNECEDORA deverá fornecer vouchers de certificação 

oficial da fabricante, com o objetivo de capacitar e certificar a equipe do Ministério Público 

do Mato Grosso a operar a solução implantada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

7.1. Todos os serviços constantes do termo de referência deverão ser fiscalizados pelo 

GERENTE DE CONECTIVIDADE DE REDES E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO da CONTRATANTE, 

doravante denominado GESTOR DO CONTRATO, com autoridade para exercer em nome 

dela toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços, e na 

ausência, será feita pelo chefe imediato. 

 

7.2. Após a entrega do(s) equipamento(s) pela FORNECEDORA, a Procuradoria-Geral de 

Justiça do Estado do Mato Grosso submeterá os mesmos à verificação quanto às 

especificações constantes no Termo de Referência e proposta de preços. As verificações 

serão realizadas a critério desta Instituição, pelo Departamento de Tecnologia da Informação, 

no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, procedendo-se desta forma o recebimento 

definitivo. 

 

7.3. No caso de constatada divergência entre o(s) equipamento(s) entregue(s) e o(s) 

especificado(s) na proposta de preços e Termo de Referência, a FORNECEDORA deverá 

substituir o mesmo em, no máximo, 05(cinco) dias, contados a partir da comunicação da 

recusa, por equipamentos que não estejam de acordo com a Proposta de Preço e Termo de 

Referência; 

 

7.4. Todas as configurações dos equipamentos deverão ser de fábrica, não sendo aceitos 

qualquer tipo de adaptação do equipamento, na tentativa de cumprir as especificações 

exigidas. 
 

7.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

 

7.6. Nos termos da Lei n° 8.666/93, constituirá documento de autorização para a execução 

dos serviços o Contrato assinado; 

 

7.7. O Ministério Público do Estado de Mato Grosso poderá rejeitar, no todo ou em parte, os 

serviços prestados, se em desacordo com o Contrato; 
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7.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela fornecedora, sem ônus para o Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso; 

 

7.9. Encaminhamento das demandas de correção à fornecedora, a cargo do Gestor do 

Contrato; 

 

7.10. Encaminhamento de indicação de sanções por parte do Gestor do Contrato para a 

Área Administrativa; 

 

7.11. Autorização para emissão de nota(s) fiscal(is), a ser(em) encaminhada(s) ao preposto 

da fornecedora, a cargo do Gestor do Contrato; 

 

7.12. Verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato; 

 

7.13. Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato; 

 

7.14. Encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual, a cargo do Gestor do Contrato; 

 

7.15. Manutenção do histórico de gerenciamento do contrato, contendo 

registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução 

do contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor do Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DEFINITIVO (Termo de Encerramento do Contrato) 
 
8.1. A FORNECEDORA BENEFICIÁRIA deverá fornecer as informações e proceder aos testes 

previstos no projeto de implementação, os quais deverão envolver técnicos de ambas as 

partes. 
 

8.2. Caso ocorram problemas durante a execução desta etapa, a CONTRATANTE apontará 

por escrito a(s) razão(ões) para deixar de emitir o Termo de Recebimento Definitivo e indicará 

a(s) falha(s) ou pendência(s) verificada(s) à FORNECEDORA BENEFICIÁRIA, a qual 

deverá providenciar sua correção ou substituição, arcando com o ônus decorrente. 
 

8.3. Uma vez constatado o funcionamento do objeto entregue com os termos contratuais, a 

CONTRATANTE efetuará o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante termo 

circunstanciado (Anexo I-D – Termo de Encerramento do Contrato). 
 

8.4. O recebimento definitivo caberá ao agente fiscalizador especialmente designado para 

o acompanhamento e a fiscalização do contrato decorrente desta proposição. 
 

8.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da 

FORNECEDORA BENEFICIÁRIA com relação ao funcionamento e configuração 

divergente do especificado, durante todo o seu período de garantia; 
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8.6. Ficam designados para compor a comissão que efetuará o recebimento definitivo, o 

agente fiscalizador e o gestor do contrato, bem como, seus respectivos substitutos. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA BENEFICIÁRIA E DA CONTRATANTE 
 

9.1. A fornecedora beneficiária deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor-

rentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

9.1.1. Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solici-

tados pela CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, durante todo o período 

de vigência do contrato; 
 
9.1.2. Informar à CONTRATANTE o nome do responsável técnico para atendimento às 

solicitações do Gestor / Fiscal do Contrato; Comunicar ao Gestor /Fiscal do Contrato 

qualquer fato extraordinário ou anormal na execução do objeto contratado; 
 

9.1.3. Manter-se, durante toda a entrega da solução, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualifi-

cação no processo licitatório; 
 

9.1.4. Manter sob sigilo as informações e comunicações de que tiver conhecimento, 

abstendo-se de divulgá-las, garantindo o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados 

por meio dos enlaces eventualmente utilizados na execução das atividades, dentro de 

sua rede de telecomunicações, respeitando as hipóteses e condições constitucionais 

e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 
 

9.1.5. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do ob-

jeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

9.1.6. A FORNECEDORA deverá possuir um gerente de suporte que deverá servir como 

ponto de apoio, fazendo a ligação entre o Ministério Público do Estado do Mato Grosso 

e a FORNECEDORA; 
 

9.1.7. A FORNECEDORA deverá informar o meio de contato direto com seu Gerente 

de Suporte; 
 

9.1.8. Atender às convocações da CONTRATANTE, cumprindo os prazos estipulados 

pela Administração em cada convocação, seja na hipótese de assinatura de contra-

tos, aditivos, ou ainda, retirada/recebimento de Autorização de Compra dentro do 

prazo de vigência contratual; 
 

9.1.9. Ter plenas condições de prestar os serviços e/ou entregar o objeto estabelecido 

em Contrato e/ou Autorização de Compra/Ordem de Execução de Serviço expedida 

pela CONTRATANTE, atendendo todas as condições de habilitação, qualificação, re-

gularidade fiscal e trabalhista, fornecimento do objeto e demais exigências previstas 

no Edital de Licitação pelo valor resultante de sua proposta ou do lance que a tenha 

consagrado vencedora, conforme o caso; 
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9.1.10. Apresentar o preço do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre 

as quais destacam-se: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer 

natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzidos os 

abatimentos eventualmente concedidos; 
 

9.1.11.  Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE na execução dos serviços/entrega 

do bem; 
 
9.1.12. Solicitar, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento 

das obrigações contratuais, exceto aquelas que já forem de responsabilidade da CON-

TRATANTE; 
 
9.1.13. Suportar a incidência de pena de natureza pecuniária (multas, juros e correção 

monetária), imposta por inobservância de qualquer obrigação contratual, desde que, 

comprovadamente, tenha lhe dado causa; 
 

9.1.14. Responder pelos danos causados diretamente ao patrimônio da CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, 

não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade à fiscalização mencionada por 

parte da CONTRATANTE; 
 

9.1.15. Cumprir fielmente todas as disposições constantes na Licitação; 
 

9.1.16.  A FORNECEDORA BENEFICIÁRIA deverá manter sigilo quanto às informa-

ções fornecidas e apuradas constantes em qualquer material manipulado, assumindo 

total responsabilidade sobre o sigilo, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal; 
 

9.1.17. Prestar os serviços estabelecidos em Contrato e/ou Autorização de Compra/Or-

dem de Execução de Serviço dentro de elevados padrões éticos e profissionais, sempre 

buscando o emprego de novas técnicas que se mostrem relevantes para o bom anda-

mento dos serviços que lhe forem confiados. 
 

9.2 A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA COMPROMETE-SE EM: 
  

9.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8666/93, são 

obrigações da CONTRATANTE: 
 

9.2.1.1. O Ministério Público do Estado de Mato Grosso terá plenos poderes para 

fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços por si ou por intermédio de 

prepostos devidamente credenciado, nas formas previstas na Lei 8.666/93. 
 
9.2.1.2. Solicitar o objeto contratual mediante expedição e entrega da 

autorização de compra e/ou ordem de execução de serviço; 
 
9.2.1.3. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA BENEFICIÁRIA de acordo com o 

prazo e a forma estabelecidos em contrato; 
 
9.2.1.4. Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a execução do objeto da Ata de 

Registro de Preços, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 
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9.2.1.5. Atentar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação por parte da 

FORNECEDORA BENEFICIÁRIA, bem como para que seja mantida a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 

9.2.1.6. Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto da ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS que venham a ser formalmente solicitados pela FORNECEDORA BENEFICIÁ-

RIA; 
 
9.2.1.7. Instituir o Gestor do Contrato da CONTRATANTE, com a obrigação de 

coordenar, supervisionar e avaliar a execução do instrumento contratual; 

9.2.1.8. A CONTRATANTE designará, dentre os integrantes do Departamento de 

Tecnologia da Informação, um Fiscal para executar a fiscalização do Contrato, o 

qual será responsável pelo registro, por meio de relatório, de todas as ocorrências 

e deficiências verificadas, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, 

objetivando o imediato saneamento das irregularidades apontadas; 

9.2.1.9. A CONTRATANTE providenciará, a sua conta, a publicação resumida do 

instrumento de contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para 

sua eficácia em atendimento ao Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93; 

9.2.1.10. Certificar a boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu 

desempenho; 

9.2.1.11. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive, 

quanto à não interrupção dos serviços prestados, observando se os preços 

contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma 

a garantir que eles continuem os mais vantajosos para a administração. 

9.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

10.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 

– LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que:  
  

10.1.1. A FORNECEDORA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente 

sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos 

reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal.  
  

10.1.2. O Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE 

ou dos clientes deste para a FORNECEDORA.  
  

10.1.3. A FORNECEDORA tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do 

contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as 

finalidades do objeto contratado.  
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10.1.4. A CONTRATANTE não autoriza a FORNECEDORA a usar, compartilhar ou 

comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam 

criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.  
  

10.1.5. A FORNECEDORA não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 

CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou 

garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.  
  

10.1.6. A FORNECEDORA deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados 

pessoais que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas 

e administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou 

ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, 

além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento 

de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, 

padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e 

nas demais normas regulamentares aplicáveis.  
  

10.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à 

FORNECEDORA se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em 

contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às 

pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que 

estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais 

tratados.  
  

10.1.8. A FORNECEDORA deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 

decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela 

CONTRATANTE; conforme a política de privacidade e demais normas internas do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso; bem como da legislação pertinente 

à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que 

eventualmente causar à CONTRATANTE e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

aplicáveis.  
  

10.1.9. A FORNECEDORA responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de 

eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a 

terceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais 

decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais e 

às instruções lícitas da CONTRATANTE, bem como por violação da segurança, nos 

termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.  
  

10.1.10. A FORNECEDORA fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista 

na LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em 

relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.  
  

10.1.11. A FORNECEDORA deverá notificar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a 

proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de 

Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades 

públicas, que venha a receber em razão do contrato.  
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10.1.12. A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer à CONTRATANTE, 

no prazo  estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados 

pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias 

para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais.  
  

10.1.13. A FORNECEDORA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito e 

imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de 

segurança envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação 

deverá conter, no mínimo, (I) data e hora provável do incidente; (II) data e hora da 

ciência pela Contratada; (III) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (IV) 

número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; (V) 

indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar 

novos incidentes; (VI) os riscos relacionados ao incidente; (VII) dados de contato do 

Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter 

mais informações sobre o ocorrido; e (VIII) os motivos da demora, no caso de a 

comunicação não ter sido imediata.  
  

10.1.14. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da FORNECEDORA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, 

sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a 

CONTRATADO possui perante a LGPD e o Contrato.  
  

10.1.15. A FORNECEDORA arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 

penalidades aplicadas à CONTRATANTE por eventuais danos que esta venha a sofrer 

em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da CONTRATADA, 

sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e 

administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas 

no contrato e das orientações do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades do contrato.  
  

10.1.16. A FORNECEDORA declara que, caso utilize sistema próprio para 

armazenamento dos dados fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços: 

(I) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a 

criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e 

dados recebidos da CONTRATANTE para execução do objeto do Contrato; (II) realizará 

testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas 

eletrônicos livres de programas maliciosos; (III) efetuará a gestão de acessos aos seus 

sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva, assegurando o 

cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora; (IV) manterá o 

registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; (V) seguirá os 

padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações 

testadas e validadas e referendados pelo CONTRATANTE por meio do contrato ou em 

suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATENDIMENTO TÉCNICO À DISTÂNCIA 
 

11.1. O  suporte técnico a distância se aplica a todos os itens do Termo de Referência. En-

tende-se por suporte técnico à distância o atendimento por telefone, e-mail ou acesso re-

moto de procedimentos destinados a esclarecer dúvidas, orientar a execução de configura-
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ções, aplicar atualizações de software remotamente, auxiliar na administração dos equipa-

mentos e quaisquer outros que tenham por objetivo ajudar a CONTRATANTE a melhor utilizar 

a solução e caso seja possível, efetuar qualquer manutenção corretiva; 
 
11.2. O atendimento técnico à distância ocorrerá através de central acionada por meio de ligação gratuita ou liga-

ção local, com funcionamento em regime 24x7, todos os dias da semana, permitindo o encaminhamento de soli-

citações por e-mail, web site, telefone 0800 e pela própria página web do fabricante; 
 
11.3. Para cada solicitação de atendimento técnico, deverá ser gerado um identificador único e sequencial para 

fins de controle e acompanhamento da solicitação; 
 
11.4. O atendimento técnico poderá envolver manutenção preventiva ou corretiva, com a 

substituição de peças, componentes e materiais, atualizações de firmware e drivers, sem ônus 

adicional à CONTRATANTE; 
 

11.5. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar 

os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de 

peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas 

específicas para os equipamentos; 
 

11.6. Conforme a gravidade ou criticidade do problema a ser resolvido, a contratada deverá 

viabilizar o escalonamento do incidente para a área de engenharia do fabricante dos 

equipamentos devidamente capacitada a resolver o problema, sem custo adicional para o 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
 

11.7. Na ocorrência de regime de garantia, os componentes substitutos deverão ser novos, 

sem utilização anterior, com configuração igual ou superior aos originais, na embalagem 

original do fabricante e em linha de produção. Caso o componente não se encontre mais 

disponível no mercado, deve-se observar que o componente substituto deve ter, no mínimo, 

a mesma qualidade e especificações técnicas do componente fora de linha; 
 

11.8. Os serviços de suporte e garantia deverão incluir os custos de pessoal, deslocamento, 

peças, insumos, impostos e os demais custos que eventualmente sejam necessários, sem 

nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE, exceto quando o defeito tiver sido 

consequência de negligência ou mau uso dos equipamentos; 
 

11.9. Em caso de substituição dos equipamentos, a troca deverá ocorrer no próximo dia útil 

após a verificação da necessidade de substituição e somente poderá ser efetuada mediante 

análise e autorização do Ministério Público do Estado de Mato Grosso; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

12.1. A garantia técnica para todos os itens, deverá ser disponibilizada presencialmente e/ou 

à distância por 36 (trinta e seis) meses, contando após o aceite da equipe técnica da 

Procuradoria-Geral de Justiça. 
 

12.2. Atualizações e correções de melhorias das soluções contratadas sempre que disponíveis 

pela fabricante durante a vigência do contrato; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 
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13.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota de ordem bancária em favor 

da empresa fornecedora, em até 30 (trinta) dias, contados após a entrega dos produtos na 

quantidade solicitada com a devida NOTA FISCAL ELETRÔNICA (entregue com o produto), 

mediante prévio atesto do setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça. 
 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

13.1.2. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a empresa fornece-

dora deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspon-

dente, emitida sem rasuras, à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

CNPJ n.º 14.921.092/0001-97, e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do 

Banco, da Agência e da Conta-Corrente para recebimento, números do Processo Ad-

ministrativo (GEDOC) e do pregão eletrônico, dados do contrato/ ARP e a descrição 

clara e sucinta do objeto. 

 

13.1.3. O pagamento não isenta a empresa fornecedora das responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento do material, especialmente quanto às relacionadas a sua qualidade e 

garantia; 

 

13.2. Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, quando do encaminhamento da nota 

fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, Muni-

cipal e Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

13.3. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item acima caracteriza 

inexecução contratual parcial e não lhe gera direito a alteração de preços ou compensa-

ção financeira. 

 

13.4. O Setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, 

a contar da apresentação da nota fiscal, para aceitá-la ou rejeitá-la; 

 

13.5. Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN-SRF nº 480/04, a Procurado-

ria-Geral de Justiça poderá reter o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, assim 

como a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o Financia-

mento da Seguridade Social – COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamen-

tos que efetuar à pessoa jurídica em virtude do fornecimento de bens, além do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, em razão do seu domicílio fiscal, conforme Lei Com-

plementar do Município de Cuiabá nº 038/97, se for o caso, observados os procedimentos 

pertinentes, exceto para as empresas optantes do “SIMPLES”, quando, por ocasião da apre-

sentação da nota fiscal, comprovarem a referida opção mediante documento oficial forne-

cido pela Delegacia da Receita Federal, extraído do CNPJ; 
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13.6. As despesas decorrentes dos eventuais fornecimentos dos materiais, objeto desta 

ARP/contrato, correrão por conta das dotações orçamentárias da Procuradoria-Geral de 

Justiça, nas classificações orçamentárias apropriadas, devidamente compromissadas, por 

meio de notas de empenho. 

 

13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con-

tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa-

gamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação ou adimplemento da obrigação, não acarretando qualquer ônus para a Con-

tratante. 

 

13.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Nota de 

Ordem Bancária. 

 

13.9. Se no momento do pagamento, constatar-se situação de irregularidade fiscal e/ou tra-

balhista da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 

de até 5 (cinco) dias corridos, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. Essa providência não exclui a aplicação das sanções cabíveis, 

em razão do descumprimento da obrigação de manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

13.10.1. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas neces-

sárias à rescisão da contratação e cancelamento da Ata de Registro de Preços em 

execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à for-

necedora a ampla defesa. 

 

13.10.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-

malmente, até que se decida pela rescisão da contratação ou cancelamento da Ata 

de Registro de Preços, caso a fornecedora não regularize sua situação. 

 

13.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

13.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con-

dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela Procuradoria Geral de Justiça, entre o término do prazo referido no 

item 13.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura 

própria, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365                                         I = 6/100/365                           I = 0,00016438    

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

13.13. O preço consignado no contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 

(um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subse-

quente ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão 

reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE. 
 

13.13.1. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a 

ser determinado pela legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administração. 
 

13.14. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do § 8º, do art. 

65 da Lei 8.666/93. 
 

13.14.1. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais que reflitam 

a variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da pro-

posta até a data de adimplemento de cada parcela. 
 

13.14.2. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos 

custos, de acordo com a Planilha de Formação de Preços (letra d, inciso II, artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93). 
 

13.15. Outras formas de reequilíbrio econômico-financeiro serão regidas pela Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, 

no que couber, na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, a Administração poderá, 

isoladamente ou cumulativamente, aplicar à CONTRATADA, nas hipóteses que ensejar o 

retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de 

modo inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta ou ainda pela inexecução 
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parcial ou total das obrigações assumidas em decorrência da contratação e não sendo suas 

justificativas aceitas pela Administração, as seguintes penalidades: 
 

14.1.1. Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena monta, pelo 

não cumprimento de Cláusula Contratual, desde que não interfira no andamento 

normal do serviço ou sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a 

este Órgão; 
 

14.1.2. Multa de mora, quando da inexecução contratual, inclusive por atraso 

injustificado na execução do contrato, que será aplicada por infração e graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

14.1.2.1. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de 

descumprimento total da obrigação; 
 

14.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de 

atraso, sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado; 
 

14.1.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 15º 

(décimo quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, 

até o 30º (trigésimo); 
 
14.1.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 30º (tri-

gésimo), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, desde 

que não configurado a inexecução total; 
 

14.1.3. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto/solução, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízos da rescisão 

unilateral da avença; 
 

14.1.4. Para fins de cálculo do valor total em multas porventura devido pela Contratada, 

considerar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, aplicadas 

conforme o número de infrações verificadas e a quantidade de dias em que estas 

ocorrem; 
 
14.1.5. Para os casos de multas não previstas nesta ARP, aplicar-se-á o valor de até 2% 

(dois porcentos) sobre o total empenhado, apurado até o momento da respectiva 

ocorrência; ou sobre o valor total adjudicado no caso de atraso ou recusa imotivada 

em assinar a ata de registro, contrato ou outro instrumento equivalente 
 

14.1.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
 

14.1.6.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do 

prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto 

tenha sido entregue; 
 

14.1.6.2. Todo o fornecimento não for aceito pela fiscalização por não atender às 

especificações. 
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14.2. Na hipótese de apresentação de documento inverossímil, cometimento de fraude ou 

de comportamento inidôneo, a adjudicatária, sem prejuízo de outras sanções e multas, 

poderá incorrer nas seguintes penalidades: 
 

14.2.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Ministério Público por até 02 (dois) anos; 
 

14.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o Ministério Público, depois de ressarcido dos 

prejuízos causados; 
 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso e 

descredenciamento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se 

a licitante ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do compromisso consignado, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa; 
 

14.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 
 

14.3. A multa eventualmente imposta ao adjudicatário será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
 
14.4. Caso não tenha valor a receber da Procuradoria-Geral de Justiça, ser-lhe-á concedido 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que efetue o 

pagamento estipulado ou apresente defesa. 
 

14.5. Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou não sendo esta 

aceita, os dados do adjudicatário serão encaminhados ao órgão competente para 

proceder a inscrição da mesma na dívida ativa do Estado. 
 

14.6. As multas e sanções previstas nesta ARP não eximem o adjudicatário da reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à Administração. 
 

14.7. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, a FORNECEDORA ficará isento 

das penalidades mencionadas. 
 

14.8. As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assu-

mido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 

14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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14.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa; 
 
14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gra-

vidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
 

14.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apli-

cadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de ou-

tras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES 
 
15.1. Todas as informações que forem manuseadas e utilizadas durante substituições ou ma-

nutenções em regime de garantia, são de propriedade do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação de 

bens da empresa fornecedora, bem como de seus executores, sem expressa autorização do 

Gestor do Contrato; 
 
15.2. Os profissionais que atuarão nos serviços previstos de suporte e garantia, receberão 

acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de 

responder, criminal e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência 

deste ilícito; 
 

15.3. A empresa FORNECEDORA obriga-se a dar ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade 

que verificar na prestação dos serviços; 
 

15.4. Todas as informações obtidas ou extraídas pela empresa FORNECEDORA quando da 

execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer 

reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a empresa FORNECEDORA zelar 

por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto 

sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que 

eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados; 
 

15.5. Deverá haver Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo entre a empresa 

FORNECEDORA e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

estabelecendo o compromisso de que todos os profissionais envolvidos na prestação dos 

serviços não divulgarão nenhum assunto tratado na execução e gestão do objeto da 

licitação; 
 

15.6. Cada profissional a serviço da empresa FORNECEDORA deverá estar ciente de que a 

estrutura do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO não poderá ser 

utilizada para fins particulares; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DEFINITIVO (Termo de Encerramento do Contrato) 
 
16.1. A FORNECEDORA BENEFICIÁRIA deverá fornecer as informações e proceder aos testes 

previstos no projeto de implementação, os quais deverão envolver técnicos de ambas as 
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partes. 
 

16.2. Caso ocorram problemas durante a execução desta etapa, a CONTRATANTE apontará 

por escrito a(s) razão(ões) para deixar de emitir o Termo de Recebimento Definitivo e indicará 

a(s) falha(s) ou pendência(s) verificada(s) à FORNECEDORA, a qual deverá providenciar sua 

correção ou substituição, arcando com o ônus decorrente. 
 

16.3. Uma vez constatado o funcionamento do objeto entregue com os termos contratuais, 

a CONTRATANTE efetuará o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante termo 

circunstanciado (Anexo IV – Termo de Encerramento do Contrato). 
 

16.4. O recebimento definitivo caberá ao agente fiscalizador especialmente designado para 

o acompanhamento e a fiscalização da ARP/contrato decorrente desta proposição. 
 

16.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da 

FORNECEDORA BENEFICIÁRIA com relação ao funcionamento e configuração divergente do 

especificado, durante todo o seu período de garantia; 
 

16.6. Ficam designados para compor a comissão que efetuará o recebimento definitivo, o 

agente fiscalizador e o gestor da ARP/contrato, bem como, seus respectivos substitutos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

17.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e de-

mais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

17.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais nº 8.078/1990 (Có-

digo de Defesa do Consumidor), nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Código Civil e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em via eletrônica, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

Cuiabá/MT, datado e assinado eletronicamente. 
     

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa do Ministério Público 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

   Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:        NOME: 
CPF:             CPF: 
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EMPRESA: XXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE (S): XXXXXXXXXXXXX 

CONTATO (TELEFONE): XXXXXXXXXXX 

E-MAIL: XXXXXXXXXXX 
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ANEXO V 

 

  
TERMO DE CLASSIFICAÇÃO / CADASTRO DE RESERVA  

  
As empresas abaixo relacionadas (conforme ata da sessão pública/chat com Pregoeiro(a)) 

aceitaram a inclusão na respectiva ARP com preços iguais ao do licitante vencedor conforme 

autoriza artigo 11 do Decreto n. 7892/2013. O preço registrado com indicação dos fornece-

dores será divulgado no site do Ministério Público do Estado de Mato Grosso e ficará disponi-

bilizado durante a vigência da ata de registro de preços. Será obedecida a ordem de classi-

ficação das licitantes registradas na ata. O registro a que se refere tem por objetivo a forma-

ção de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses 

previstas nos art. 20 e 21 do Decreto n. 7892/2013.  
  

EMPRESA(S) CADASTRADA(S):  
 

  

Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA.  
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX Inscrição Estadual     Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Cidade: XXXXXXX/XX         CEP: XXXXXXXXXX           Telefone: XXXXXXXXXX  
E-mail:   XX                                                           Representante legal: XXX                 
 R.G: n. XXXXXXXXXX                        Órgão Exp.: XXXXXXXXXX  
 CPF: XXXXXXXXXXXX                                                 Itens: XXXXXXXXX  
  

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS:  
  

 ITEM XX  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Marca  Quantidade      Valor Unitário R$  

XXXXXXXX  XXXXXXXXXX (unidade)  XXXXX  
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___ /2022 
Pregão Eletrônico nº 064/2022 
Processo Administrativo (Gedoc) n° 20.14.0001.0002045/2022-10 
  

  
 Pelo presente instrumento, o Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por 

intermédio da Procuradoria Geral de Justiça – PGJ, inscrita no CNPJ pelo nº 14.921.092/0001-

57, com sede na Rua 04, Quadra 11, nº 237, Centro Político e Administrativo – CPA, Cep 78.049-

921, Cuiabá – Mato Grosso, neste ato representada pela sua Excelentíssima Senhora 

Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa, ____________________, (nacionalidade), 

(estado civil), (profissão), portadora da Carteira de Identidade nº ___ SSP/MT e do CPF nº 

_____________, residente e domiciliada na ___________, no pleno exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado apenas por CONTRATANTE, e a empresa 

________________, inscrita no CNPJ pelo nº __________________, com sede na 

________________________, telefone ____________, e-mail _______________, representada neste 

ato pelo seu ________________, Sr. ____________________, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador da Carteira de Identidade nº ________ SSP/__ e do CPF nº______________, 

residente e domiciliado na ___________, doravante denominada CONTRATADA, considerando 

o que tudo consta no Processo (Gedoc) n° 20.14.0001.0002045/2022-10, inerente ao 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n° 064/2022, resolvem celebrar 

o presente Contrato, sujeitando-se as disposições ali expressas, segundo os princípios e 

exigências da Lei nº 10.520/2002, cominada com a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda nos 

termos das cláusulas e condições a seguir relacionadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ENTREGA DE EQUIPAMENTOS DE CONECTIVIDADE DE REDES, COM FORNECIMENTO DE 

SWITCHES COM GARANTIA DE 36 MESES, nos termos do Procedimento Licitatório Pregão 

Eletrônico nº 064/2022 e seus Anexos. 
 

1.2. Constitui o objeto deste Contrato o fornecimento dos materiais descritos no quadro a 

seguir: 
 

ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL/MARCA UN Quant 
Valor 

Unit 

Valor 

Total 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

2.1. A forma de execução será indireta por preço global, conforme disposto no art. 6º, VIII, a 

e art. 10, II, a ambos da Lei nº 8.666/93 e, alterações. 
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2.2. Os equipamentos deverão ser entregues no Departamento de Tecnologia da Informação 

da Procuradoria-Geral de Justiça, Rua Procurador Professor Carlos Antônio de Almeida Melo 

- Prof Carlão, Nº 237, quadra 11, Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT; 
 
2.3. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, para o fornecimento dos 

equipamentos constantes, a contar da data de recebimento da Ordem de Fornecimento de 

Bens e Serviços, emitida por esta Procuradoria-Geral de Justiça. Se necessário, os prazos po-

derão ser prorrogados a critério do Ministério Público do Estado de Mato Grosso; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO TREINAMENTO OFICIAL DA FABRICANTE 
 
3.1. Deverá ser fornecido treinamento de capacitação técnica, oficial do fabricante ou 

treinamento de capacitação baseado no escopo do treinamento oficial do fabricante, 

referente a todas as soluções adquiridas, ministrado através de instrutor certificado 

oficialmente pelo fabricante, sobre todos os aspectos de instalação, configuração, 

administração e suporte da solução de segurança de rede. Caso o treinamento seja 

ministrado por instrutor certificado, o conteúdo programático do curso deverá ser 

previamente aprovado pelo CONTRATANTE. 
 

3.2. Será permitida a subcontratação para execução dos serviços de treinamento desde que 

atenda a todas as exigências estabelecidas no edital e com anuência da equipe técnica do 

Ministério Público do Mato Grosso; 
 

3.3. O instrutor deverá ser certificado pela fabricante dos produtos para realizar os 

treinamentos, este deverá ser comprovado mediante apresentação de certificado expedido 

pela fabricante da solução; 
 

3.4. Os custos de materiais (apostilas, manuais, etc.) e instrutor ficará a cargo da 

CONTRATADA; 
 

3.5. O treinamento deverá ser realizado em data a ser acordada pela CONTRATADA e CON-

TRATANTE, após a assinatura do contrato, a critério do Ministério Público do Mato Grosso; 
 
3.6. O treinamento poderá ser realizado de forma remota, através de plataforma oficial do 

fabricante ou sessões virtuais, desde que forneça o ambiente e laboratórios adequados para 

aprendizado; 
 
3.7. Obrigatoriamente, a transferência deverá ser realizada em dias úteis, no período de 08h 

e 12h e de 14h e 18h, se necessário realizar após o expediente em horários alternativos, de-

verá ser acordado e autorizado pelo Ministério Público do Mato Grosso; 
 
3.8. O treinamento deverá ter a carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, contemplando 

todo o conhecimento necessário para operar a solução; 
 
3.9. A CONTRATADA deverá emitir para os participantes, sem ônus acional para o Ministério 

Público do Mato Grosso, certificado oficial de conclusão, no qual deverá constar o nome do 

participante, data, local e carga horária. A cópia desses certificados deverá acompanhar a 

nota fiscal para o devido pagamento; 
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3.10. Ao final do treinamento, a CONTRATADA deverá fornecer vouchers de certificação 

oficial da fabricante, com o objetivo de capacitar e certificar a equipe do Ministério Público 

do Mato Grosso a operar a solução implantada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

4.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, atualizadas, demais disposições aplicáveis à Licitação e Contratos 

Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

5.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, a 

proposta da Contratada, o Edital e seus Anexos, e demais elementos constantes do Processo 

PGJ/MT n° 20.14.0001.0002045/2022-10. 
 

CLÁUSULA SEXTA  – DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O presente Instrumento de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da última assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1. As despesas decorrentes do presente Contrato, no corrente exercício, correrão pela 

seguinte dotação orçamentária, da vigente Lei Orçamentária Anual: 
 

Unidade Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Projeto/Atividade: XXXXXXXXXX 

Natureza de Despesa: XXXXXXXXXX 

Fonte: XXXXXXXXXXXX 

 

7.2. A despesa para os exercícios subsequentes, em sendo o caso, serão alocadas à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, na respectiva Lei Orçamentária 

Anual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

8.1. O valor total do presente Contrato é de R$ (XXXXXXXX), em conformidade com a pro-

posta comercial apresentada pela Contratada. 
 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

9.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota de ordem bancária em favor da 

empresa fornecedora, em até 30 (trinta) dias, contados após a entrega dos produtos na 
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quantidade solicitada com a devida NOTA FISCAL ELETRÔNICA (entregue com o produto), 

mediante prévio atesto do setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça. 
 

9.1.1. O pagamento não isenta a empresa fornecedora das responsabili-

dades vinculadas ao fornecimento do material, especialmente quanto 

às relacionadas a sua qualidade e garantia; 
 

9.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

9.1.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a empresa fornece-

dora deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspon-

dente, emitida sem rasuras, à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

CNPJ n.º 14.921.092/0001-97, e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do 

Banco, da Agência e da Conta-Corrente para recebimento, números do Processo Ad-

ministrativo (GEDOC) e do pregão eletrônico, dados do contrato/ ARP e a descrição 

clara e sucinta do objeto 
 

9.2. Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, quando do encaminhamento da nota 

fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, Muni-

cipal e Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

9.3. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item acima caracteriza ine-

xecução contratual parcial e não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação 

financeira. 
 

9.4. O Setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, 

a contar da apresentação da nota fiscal, para aceitá-la ou rejeitá-la; 
 

9.5. Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN-SRF nº 480/04, a Procurado-

ria-Geral de Justiça poderá reter o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, assim 

como a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o Financia-

mento da Seguridade Social – COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamen-

tos que efetuar à pessoa jurídica em virtude do fornecimento de bens, além do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, em razão do seu domicílio fiscal, conforme Lei Com-

plementar do Município de Cuiabá nº 038/97, se for o caso, observados os procedimentos 

pertinentes, exceto para as empresas optantes do “SIMPLES”, quando, por ocasião da apre-

sentação da nota fiscal, comprovarem a referida opção mediante documento oficial forne-

cido pela Delegacia da Receita Federal, extraído do CNPJ; 
 

9.6. As despesas decorrentes dos eventuais fornecimentos dos materiais, objeto desta 

ARP/contrato, correrão por conta das dotações orçamentárias da Procuradoria-Geral de 

Justiça, nas classificações orçamentárias apropriadas, devidamente compromissadas, por 

meio de notas de empenho. 
 

9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contra-

tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
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obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa-

gamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação ou adimplemento da obrigação, não acarretando qualquer ônus para a Con-

tratante. 
 

9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Nota de 

Ordem Bancária. 
 

9.9. Se no momento do pagamento, constatar-se situação de irregularidade fiscal e/ou tra-

balhista da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 

de até 5 (cinco) dias corridos, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 
 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. Essa providência não exclui a aplicação das sanções cabíveis, 

em razão do descumprimento da obrigação de manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
 

9.10.1. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas neces-

sárias à rescisão da contratação e cancelamento da Ata de Registro de Preços em 

execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à for-

necedora a ampla defesa. 
 

9.10.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-

malmente, até que se decida pela rescisão da contratação ou cancelamento da Ata 

de Registro de Preços, caso a fornecedora não regularize sua situação. 
 

9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 
 

9.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con-

dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela Procuradoria Geral de Justiça, entre o término do prazo referido no 

item 9.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura 

própria, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365                                         I = 6/100/365                           I = 0,00016438    
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onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

9.13. O preço consignado no contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) 

ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes 

ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão rea-

justados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE; 
 

9.13.1. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a 

ser determinado pela legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administração; 
 

9.14. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do § 8º, do art. 

65 da Lei nº 8.666/93. 
 

9.14.1. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais que reflitam 

a variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da pro-

posta até a data de adimplemento de cada parcela. 
 

9.14.2. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos 

custos, de acordo com a Planilha de Formação de Preços (letra d, inciso II, artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93). 
 

9.15. Outras formas de reequilíbrio econômico-financeiro serão regidas pela 

Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 064/2022 ou dele decorrentes: 
 

10.1.1. Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser soli-

citados pela CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, durante todo o período 

de vigência do contrato; 
 
10.1.2. Informar à CONTRATANTE o nome do responsável técnico para atendimento às 

solicitações do Gestor / Fiscal do Contrato; Comunicar ao Gestor /Fiscal do Contrato 

qualquer fato extraordinário ou anormal na execução do objeto contratado; 
 

10.1.3. Manter-se, durante toda a entrega da solução, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qua-

lificação no processo licitatório; 
 

10.1.4. Manter sob sigilo as informações e comunicações de que tiver conhecimento, 

abstendo-se de divulgá-las, garantindo o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados 

por meio dos enlaces eventualmente utilizados na execução das atividades, dentro de 

sua rede de telecomunicações, respeitando as hipóteses e condições constitucionais 

e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 
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10.1.5. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do ob-

jeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

10.1.6. A CONTRATADA deverá possuir um gerente de suporte que deverá servir como 

ponto de apoio, fazendo a ligação entre o Ministério Público do Estado do Mato Grosso 

e a CONTRATADA; 
 

10.1.7. A CONTRATADA deverá informar o meio de contato direto com seu Gerente de 

Suporte; 
 

10.1.8. Atender às convocações da CONTRATANTE, cumprindo os prazos estipulados 

pela Administração em cada convocação, seja na hipótese de assinatura de contra-

tos, aditivos, ou ainda, retirada/recebimento de Autorização de Compra dentro do 

prazo de vigência contratual; 
 

10.1.9. Ter plenas condições de prestar os serviços e/ou entregar o objeto estabelecido 

em Contrato e/ou Autorização de Compra/Ordem de Execução de Serviço expedida 

pela CONTRATANTE, atendendo todas as condições de habilitação, qualificação, re-

gularidade fiscal e trabalhista, fornecimento do objeto e demais exigências previstas 

no Edital de Licitação pelo valor resultante de sua proposta ou do lance que a tenha 

consagrado vencedora, conforme o caso; 
 

10.1.10. Apresentar o preço do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre 

as quais destacam-se: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer 

natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzidos os 

abatimentos eventualmente concedidos; 
 

10.1.11.  Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE na execução dos serviços/en-

trega do bem; 
 
10.1.12. Solicitar, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumpri-

mento das obrigações contratuais, exceto aquelas que já forem de responsabilidade 

da CONTRATANTE; 
 
10.1.13. Suportar a incidência de pena de natureza pecuniária (multas, juros e correção 

monetária), imposta por inobservância de qualquer obrigação contratual, desde que, 

comprovadamente, tenha lhe dado causa; 
 

10.1.14. Responder pelos danos causados diretamente ao patrimônio da CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, 

não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade à fiscalização mencionada por 

parte da CONTRATANTE; 
 

10.1.15. Cumprir fielmente todas as disposições constantes na Licitação; 
 

10.1.16.  A CONTRATADA deverá manter sigilo quanto às informações fornecidas e apu-

radas constantes em qualquer material manipulado, assumindo total responsabilidade 

sobre o sigilo, sob pena de aplicação das sanções previstas no Contrato, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal; 
 

http://www.mpmt.mp.br/
mailto:licitacoes@mpmt.mp.br


  

Procuradoria-Geral de Justiça 

Departamento de Aquisições 

Gerência de Licitações 

Pregão Eletrônico n.º 064/2022 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua 4, Quadra 11, nº 237, Cep 78.049-921 

Centro Político e Administrativo, Cuiabá/MT 

65 3613-5100 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

89 
 

10.1.17. Prestar os serviços estabelecidos em Contrato e/ou Autorização de Compra/Or-

dem de Execução de Serviço dentro de elevados padrões éticos e profissionais, sempre 

buscando o emprego de novas técnicas que se mostrem relevantes para o bom anda-

mento dos serviços que lhe forem confiados. 
 

10.1.18. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos 

valores adstritos aos quantitativos do item adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

10.2. A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA COMPROMETE-SE EM: 

 

10.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da lei nº 8.666/93, são 

obrigações da Contratante: 
 

10.2.1.1. O Ministério Público do Estado de Mato Grosso terá plenos poderes para 

fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços por si ou por intermédio de 

prepostos devidamente credenciado, nas formas previstas na Lei 8.666/93. 
 
10.2.1.2. Solicitar o objeto contratual mediante expedição e entrega da autoriza-

ção de compra e/ou ordem de execução de serviço; 
 

10.2.1.3.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma 

estabelecidos em contrato; 
 

10.2.1.4. Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a execução do objeto Do con-

trato, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 
 

10.2.1.5. Atentar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA, bem 

como para que seja mantida a sua compatibilidade com as obrigações assumi-

das; 
 

10.2.1.6. Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto do contrato que venham 

a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA; 
 

10.2.1.7. Instituir o Gestor do Contrato da CONTRATANTE, com a obrigação de 

coordenar, supervisionar e avaliar a execução do instrumento contratual; 
 

10.2.1.8. A CONTRATANTE designará, dentre os integrantes do Departamento de 

Tecnologia da Informação, um Fiscal para executar a fiscalização do Contrato, o 

qual será responsável pelo registro, por meio de relatório, de todas as ocorrências 

e deficiências verificadas, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objeti-

vando o imediato saneamento das irregularidades apontadas; 
 

10.2.1.9.  A CONTRATANTE providenciará, a sua conta, a publicação resumida do 

instrumento de contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para 

sua eficácia em atendimento ao Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93; 
 

10.2.1.10. Certificar a boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu de-

sempenho; 
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10.2.1.11. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive, 

quanto à não interrupção dos serviços prestados, observando se os preços con-

tratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a ga-

rantir que eles continuem os mais vantajosos para a administração. 
 

10.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS   
 

11.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 

– LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que:   

11.1.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente 

sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos 

reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal.  

11.1.2. O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da 

CONTRATANTE ou dos clientes deste para a CONTRATADA.  

11.1.3. A CONTRATADA tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude deste 

contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as 

finalidades do objeto contratado.  

11.1.4. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA 

a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se 

originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto deste 

Contrato.   

11.1.5. A CONTRATADA não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 

CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir 

acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.   

11.1.6. A CONTRATADA deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados 

pessoais que realizar em razão do presente contrato, bem como implementar medidas 

técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, 

acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não 

autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o 

tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de 

segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na 

legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.   

11.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à 

CONTRATADA se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em 

contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às 

pessoas designadas para executar as atividades descritas neste Contrato e que 

estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais 

tratados.   

11.1.8. A CONTRATADA deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 

decorrentes deste contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas 

pela CONTRATANTE; conforme a política de privacidade e demais normas internas do 
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso; bem como da legislação pertinente à 

proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que 

eventualmente causar à CONTRATANTE e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 

aplicáveis.   

11.1.9. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de 

eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a 

terceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais 

decorrentes deste contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais 

e às instruções lícitas da CONTRATANTE, bem como por violação da segurança, nos 

termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.   

11.1.10. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista 

na LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e neste instrumento contratual, em 

relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.   

11.1.11. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a 

proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de 

Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades 

públicas, que venha a receber em razão deste contrato.   

11.1.12. A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer à CONTRATANTE, no 

prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados 

pessoais que estiverem sob sua custódia em razão deste contrato e que sejam 

necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.   

11.1.13. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito e imediatamente 

após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo 

dados pessoais tratados em razão do presente contrato. Essa notificação deverá conter, 

no mínimo, (I) data e hora provável do incidente; (II) data e hora da ciência pela 

Contratada; (III) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (IV) número de 

titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; (V) indicação de 

medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes; 

(VI) os riscos relacionados ao incidente; (VII) dados de contato do Encarregado de 

Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter mais informações 

sobre o ocorrido; e (VIII) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido 

imediata.   

11.1.14. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, 

sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a 

CONTRATADO possui perante a LGPD e este Contrato.   

11.1.15. A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 

penalidades aplicadas à CONTRATANTE por eventuais danos que esta venha a sofrer 

em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da CONTRATADA, 

sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e 

administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas 

neste contrato e das orientações do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades deste contrato.   

11.1.16. A CONTRATADA declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento 

dos dados fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços: (I) adotará 

procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a 

detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos 

da CONTRATANTE para execução do objeto do Contrato; (II) realizará testes e 
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varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres 

de programas maliciosos; (III) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas 

eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva, assegurando o cumprimento das 

obrigações deste Contrato e da legislação reguladora; (IV) manterá o registro das 

operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; (V) seguirá os padrões de 

segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e 

validadas e referendados pelo CONTRATANTE por meio deste contrato ou em suas 

Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ATENDIMENTO TÉCNICO À DISTÂNCIA 
 

12.1. O  suporte técnico a distância se aplica a todos os itens do Termo de Referência. En-

tende-se por suporte técnico à distância o atendimento por telefone, e-mail ou acesso re-

moto de procedimentos destinados a esclarecer dúvidas, orientar a execução de configura-

ções, aplicar atualizações de software remotamente, auxiliar na administração dos equipa-

mentos e quaisquer outros que tenham por objetivo ajudar a CONTRATANTE a melhor utilizar 

a solução e caso seja possível, efetuar qualquer manutenção corretiva; 
 
12.2. O atendimento técnico à distância ocorrerá através de central acionada por meio de 

ligação gratuita ou ligação local, com funcionamento em regime 24x7, todos os dias da se-

mana, permitindo o encaminhamento de solicitações por e-mail, web site, telefone 0800 e 

pela própria página web do fabricante; 
 
12.3. Para cada solicitação de atendimento técnico, deverá ser gerado um identificador 

único e sequencial para fins de controle e acompanhamento da solicitação; 
 
12.4. O atendimento técnico poderá envolver manutenção preventiva ou corretiva, com a 

substituição de peças, componentes e materiais, atualizações de firmware e drivers, sem ônus 

adicional à CONTRATANTE; 
 

12.5. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar 

os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de 

peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas 

específicas para os equipamentos; 
 

12.6. Conforme a gravidade ou criticidade do problema a ser resolvido, a contratada deverá 

viabilizar o escalonamento do incidente para a área de engenharia do fabricante dos 

equipamentos devidamente capacitada a resolver o problema, sem custo adicional para o 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
 

12.7. Na ocorrência de regime de garantia, os componentes substitutos deverão ser novos, 

sem utilização anterior, com configuração igual ou superior aos originais, na embalagem 

original do fabricante e em linha de produção. Caso o componente não se encontre mais 

disponível no mercado, deve-se observar que o componente substituto deve ter, no mínimo, 

a mesma qualidade e especificações técnicas do componente fora de linha; 
 

12.8. Os serviços de suporte e garantia deverão incluir os custos de pessoal, deslocamento, 

peças, insumos, impostos e os demais custos que eventualmente sejam necessários, sem 

nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE, exceto quando o defeito tiver sido 

consequência de negligência ou mau uso dos equipamentos; 
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12.9. Em caso de substituição dos equipamentos, a troca deverá ocorrer no próximo dia útil 

após a verificação da necessidade de substituição e somente poderá ser efetuada mediante 

análise e autorização do Ministério Público do Estado de Mato Grosso; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, 

no que couber, na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, a Administração poderá, 

isoladamente ou cumulativamente, aplicar à CONTRATADA, nas hipóteses que ensejar o 

retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de 

modo inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta ou ainda pela inexecução 

parcial ou total das obrigações assumidas em decorrência da contratação e não sendo suas 

justificativas aceitas pela Administração, as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência por escrito, no caso de irregularidades de pequena monta, pelo 

não cumprimento de Cláusula Contratual, desde que não interfira no andamento 

normal do serviço ou sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a 

este Órgão; 
 

13.1.2. Multa de mora, quando da inexecução contratual, inclusive por atraso 

injustificado na execução do contrato, que será aplicada por infração e graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.1.2.1. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de 

descumprimento total da obrigação; 
 

13.1.2.2.  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de 

atraso, sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado; 
 

13.1.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 15º 

(décimo quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, 

até o 30º (trigésimo); 
 
13.1.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 30º (tri-

gésimo), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, desde 

que não configurado a inexecução total; 
 

13.1.3. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto/solução, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízos da rescisão 

unilateral da avença; 
 

13.1.4. Para fins de cálculo do valor total em multas, porventura, devido pela 

contratada, considerar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, 

aplicadas conforme os percentuais em dias de atrasos aplicados ocorridos; 
 
13.1.5. Para os casos de multas não previstas neste Edital, aplicar-se-á o valor de até 2% 

(dois porcentos) sobre o total empenhado, apurado até o momento da respectiva 

ocorrência; ou sobre o valor total adjudicado no caso de atraso ou recusa imotivada 

em assinar a ata de registro, contrato ou outro instrumento equivalente 
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13.1.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
 

13.1.6.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do 

prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto 

tenha sido entregue; 
 

13.1.6.2. Todo o fornecimento não for aceito pela fiscalização por não atender às 

especificações. 
 

13.2. Na hipótese de apresentação de documento inverossímil, cometimento de fraude ou 

de comportamento inidôneo, a adjudicatária, sem prejuízo de outras sanções e multas, 

poderá incorrer nas seguintes penalidades: 
 

13.2.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Ministério Público por até 02 (dois) anos; 
 

13.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o Ministério Público, depois de ressarcido dos 

prejuízos causados; 
 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso e 

descredenciamento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se 

a licitante ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do compromisso consignado, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa; 
 

13.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 
 

13.3. A multa eventualmente imposta ao adjudicatário será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
 
13.4. Caso não tenha valor a receber da Procuradoria-Geral de Justiça, ser-lhe-á concedido 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que efetue o 

pagamento estipulado ou apresente defesa. 
 

13.5. Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou não sendo esta 

aceita, os dados do adjudicatário serão encaminhados ao órgão competente para 

proceder a inscrição da mesma na dívida ativa do Estado. 
 

13.6. As multas e sanções previstas neste Contrato não eximem o adjudicatário da reparação 

de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à Administração. 
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13.7. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, o CONTRATADO ficará isento 

das penalidades mencionadas. 
 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa; 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gra-

vidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
 

13.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apli-

cadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de ou-

tras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

 

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie, seja de forma direta ou indireta, ou outra forma a ele não relacionada, o que deve 

ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 

15.1. Este Contrato poderá ser alterado em conformidade do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

atualizada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1.  Todos os serviços constantes do termo de referência deverão ser fiscalizados pelo 

GERENTE DE CONECTIVIDADE DE REDES E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO da CONTRATANTE, 

doravante denominado GESTOR DO CONTRATO, com autoridade para exercer em nome 

dela toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços, e na 

ausência, será feita pelo chefe imediato. 
 
16.2. Após a entrega do(s) equipamento(s) pela CONTRATADA, a Procuradoria-Geral de 

Justiça do Estado do Mato Grosso submeterá os mesmos à verificação quanto às 

especificações constantes no Termo de Referência e proposta de preços. As verificações 

serão realizadas a critério desta Instituição, pelo Departamento de Tecnologia da Informação, 

no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, procedendo-se desta forma o recebimento 

definitivo. 
 
16.3. No caso de constatada divergência entre o(s) equipamento(s) entregue(s) e o(s) 

especificado(s) na proposta de preços e Termo de Referência, a CONTRATADA deverá 

substituir o mesmo em, no máximo, 05(cinco) dias, contados a partir da comunicação da 

recusa, por equipamentos que não estejam de acordo com a Proposta de Preço e Termo de 

Referência; 
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16.4. Todas as configurações dos equipamentos deverão ser de fábrica, não sendo aceitos 

qualquer tipo de adaptação do equipamento, na tentativa de cumprir as especificações 

exigidas. 

 

16.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 
 

16.6. Nos termos da Lei n° 8.666/93, constituirá documento de autorização para a execução 

dos serviços o Contrato assinado; 
 

16.7. O Ministério Público do Estado de Mato Grosso poderá rejeitar, no todo ou em parte, os 

serviços prestados, se em desacordo com o Contrato; 
 

16.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela fornecedora, sem ônus para o Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso; 
 

16.9. Encaminhamento das demandas de correção à fornecedora, a cargo do Gestor do 

Contrato; 
 

16.10.  Encaminhamento de indicação de sanções por parte do Gestor do Contrato para a 

Área Administrativa; 
 

16.11. Autorização para emissão de nota(s) fiscal(is), a ser(em) encaminhada(s) ao preposto 

da fornecedora, a cargo do Gestor do Contrato; 
 

16.12.Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato; 
 

16.13. Verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato; 
 

16.14. Encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual, a cargo do Gestor do Contrato; 
 

16.15.  Manutenção do histórico de gerenciamento do contrato, contendo 

registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução 

do contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES 
 

17.1. Todas as informações que forem manuseadas e utilizadas durante substituições ou ma-

nutenções em regime de garantia, são de propriedade do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação de 

bens da empresa fornecedora, bem como de seus executores, sem expressa autorização do 

Gestor do Contrato; 
 

17.2. Os profissionais que atuarão nos serviços previstos de suporte e garantia, receberão 
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acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de 

responder, criminal e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência 

deste ilícito; 
 

17.3. A empresa CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar 

na prestação dos serviços; 
 

17.4. Todas as informações obtidas ou extraídas pela empresa CONTRATADA quando da 

execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer 

reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a empresa CONTRATADA zelar 

por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto 

sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que 

eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados; 
 

17.5. Deverá haver Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo entre a empresa 

CONTRATADA e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, estabelecendo o 

compromisso de que todos os profissionais envolvidos na prestação dos serviços não 

divulgarão nenhum assunto tratado na execução e gestão do objeto da licitação; 
 

17.6. Cada profissional a serviço da empresa CONTRATADA deverá estar ciente de que a 

estrutura do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO não poderá ser utilizada para 

fins particulares; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

18.1. A garantia técnica para todos os itens, deverá ser disponibilizada presencialmente e/ou 

à distância por 36 (trinta e seis) meses, contando após o aceite da equipe técnica da 

Procuradoria-Geral de Justiça. 
 

18.2. Atualizações e correções de melhorias das soluções contratadas sempre que disponíveis 

pela fabricante durante a vigência do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 
 

19.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e 

nas formas estabelecidas no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos da Lei 

nº 8.666/93, atualizada. 
 

19.1.1. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

19.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, não 

dará ao Contratado direito a indenização a qualquer título, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial. 
 

19.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, 

limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a 

completa indenização dos danos. 
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19.4. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante, previstas no 

presente Contrato e comprovadamente realizadas pela Contratada. 
19.5. A rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 

termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 
19.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DAS VEDAÇÕES 

 

20.1. É vedado à Contratada: 
 

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO (Termo de 

Encerramento do Contrato) 
 
21.1. A CONTRATADA deverá fornecer as informações e proceder aos testes previstos no 

projeto de implementação, os quais deverão envolver técnicos de ambas as partes. 
 

21.2. Caso ocorram problemas durante a execução desta etapa, a CONTRATANTE apontará 

por escrito a(s) razão(ões) para deixar de emitir o Termo de Recebimento Definitivo e indicará 

a(s) falha(s) ou pendência(s) verificada(s) à CONTRATADA, a qual deverá providenciar sua 

correção ou substituição, arcando com o ônus decorrente. 
 

21.3. Uma vez constatado o funcionamento do objeto entregue com os termos contratuais, 

a CONTRATANTE efetuará o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante termo 

circunstanciado (Anexo I-D – Termo de Encerramento do Contrato). 
 

21.4. O recebimento definitivo caberá ao agente fiscalizador especialmente designado para 

o acompanhamento e a fiscalização do contrato decorrente desta proposição. 
 

21.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA com relação ao funcionamento e configuração divergente do 

especificado, durante todo o seu período de garantia; 
 

21.6. Ficam designados para compor a comissão que efetuará o recebimento definitivo, o 

agente fiscalizador e o gestor do contrato, bem como, seus respectivos substitutos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. Integram este Contrato, o Edital do Pregão Eletrônico nº 064/2022, seus anexos, e a 

proposta da empresa vencedora do certame: (nome da empresa). 
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22.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor), nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Código Civil e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria. 
 

22.3. A abstenção, por parte da Contratante, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe 

assistem em razão deste Contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não gerando, pois, 

precedente invocável. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as 

questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em via 

eletrônica, com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 

legais e jurídicos.          

         
Cuiabá/MT, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

INSTITUIÇÃO: NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

EMPRESA(S): NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHAS: 
NOME:       NOME: 
CPF       CPF 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

 

(Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) ___________________________, em 

cumprimento ao solicitado no Edital, sob penas da Lei DECLARA: 
 

Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Cuiabá, MT, ______ de _______________ de 2022. 

 

 

 _________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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